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CLAÚSULA TERCEIRA . DA VGÊNClA

0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) mêsês, a contâr da assinaturâ d0 mesmo,

com validade e êÍicácia legal após a publicaÇão do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa

Bárbara.

1892

LOTE: 028
- Lote 028

1 4711 COMPRESSA DE GAZE

materiallecido 100% algodã0,

tipo:'l'l Íios/cm2,

modelo:corbranca,isenta de

impurezas, camadas:B camadas,

largura:7,50 cm,

comprimento:7,50 cm, dobras:S

dobras, características

adicionais: não

estéril,descartável. pacotes c/

500 compressas. CATMAT
0269979

ERIMA

X

PCTE 1.500,00 15,00 22.500,00

TOTAL 24.100,00

Dotações

Exercicio

da

despesa

Conla da

despesa

Funciônal progran.]ática Fonte de
recurso

Natureza d Grupo

2021 350 03.001.04.1 22.0060.2006 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 710 05.001.1 5.122.0070.2009 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2021 2720 08.001.10.301.0320.2025 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2021 2730 08.001.10.301.0320.2025 303 3.3.90.30.00.00

2021 3.3.90.30.00.00

2021 3.3.90.30.00.00

2021

2A21 2920 08.001,10 301 0320.2025 303 4.4,90.52.00.00 Do Exercício

2021 2923 08.001.10.301.0320.2025 324 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2021 2970 08.002.10.30't.0350.2027 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 2971 08.002.1 0.301.0350.2027 330 3.3.90.30,00,00 Do Exercicio

2021 2972 08.002.10.301.0350.2027 JJ,) 3.3.90.30 00.00 Do Exercício

2021 2973 08.002.'10.301.0350.2027 334 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 3029 08.002.10.301.0350.2028 329 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 3030 08.002.1 0.301.03s0.2028 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio
2021 3040 08.002.10.301.0350.2028 495 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2021 3070 08.002.10.301.0350.2028 494 4.4.90.52.00.00 Do Exercício
2021 3080 08.002.10.301.0350.2028 497 4.4.90.52.00.00 Do Exercício
2021 3090 08.002.10.301.0350.2028 518 4.4.90.52.00.00 Do ExercÍcio
2021 3120 08.002.10.301.0360.2029 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2021 3130 08.002.10.301.0360.2029 498 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2021 3190 08.002. 10.30403702030 494 3.3.9À30-00.00 Do Exercício
2021 3191 002.10.304.0370.2030 497 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
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CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

As despêsas decorrentes desta ata correrão por conla da seguinte dotaÇão 0rçamentária:

luo b.xeÍcrcto

lzt+o loe.oor.ro.lor.olzo.zozs lszq lDo Exercicio

lztu loa oor ro tor o:zo.zozs lszs lDo Exercicio

lzsro loaoor.ro.eor.o:zo,zozs lo l+.+.so.sz.oo.oo lDo Exercício
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2021 lazoo loe.ooz.ro.so+.oazo.zoao l+oz l+.+.oo.sz.oo.oo Do Exercício

2oz1 lszro loa.ooz.ro.ro+.oszo.zoso lsra l+.+.so.sz.oo.oo Do ExêrcÍcio

D' -- !r.{..

cLAUSULA QUTNTA . DA VALIDADE D0S PREçOS

A presente Ata dê Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma,

enquanto a proposta continuar se moslrando mais vantajosa parâ a Administração Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura lúunicipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos refendos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Regisho de Preços,

podendo Íazê-lo através de outra licitação quando julgar convênientê, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie à empresa beneÍiciária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente

pÍevistas para tanto, garantidosà-F,enefi.ó!ália, neste caso, o contrâditóÍrga ampla defesa.

CúUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ala de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automalicamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fornecedores regiskados;

- pelo Orgão Gerenciâdor, quando caractêrizado o interesse público. 0 Proponente terá o seu regislro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo adminishativo específico, assegurado o contraditório e ampla

deÍesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força

maior;

- o seu prêço registrado se tornar, comprovadamente, inexequÍvel em Íunção da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamenlo dos

preços registrados deverá ser Íormulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, íacultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edilal, caso não aceitas as razóes do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerênciâdor, quando a vencedora:

- nâo aceitar rêduzir o preço registrado, na hipólêse dêste se tornar superior àquêles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

- não cumprir as obrigações deconentês desta Ata de Regisho de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes dêsta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecuÇão total ou parcial das condiçôes estabelecidas nesta Ata de
Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos
casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante aos autos que deram origem a0 registro de preços.

cúusuLA sÉrMA - DAS oBRtGAÇoES DA BENEFICÉRA DA ATA
A Adjudicalária obrigar-se-á a:

- Entregar o produto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicaçóes descritas no Termo de Referência

- ANEXO 01, bem como no prazo estabelêcido e quantitâtivo solicitado pela Prefeitura, responsabilizando-se
inteiramenle pela entrega inadequada;

- Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de
Regisko de Preços;
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- Responder por todo o ônus referente à enhega dos produtos, tais como, encargos trabalhistas, previdenciários,

Íiscais e comerciais, decorrentes da contratação d0 objeto;

GúUSULA oITAVA - DAs oBRIGAÇÕES Do óRGÃo GERENCIADoR

Constituem obrigaçôes do Órgão Gerenciador:

- Efetuar o pagamento devido nas condições da legislação Municipal.

- Acompanhar e Íiscalizar a entrega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo quê a Íiscalização

periódica não implica na aceitação tácita das etapas de entrega de lodos os produtos.

- NotiÍicar à BeneÍiciária da Ata, oconência de evenluais impeíeições no curso de execução da Ata, fixando

pÍazo paÍa a sua coÍrêção.

CúUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conÍorme a necêssidadê ê disponibilidade orçamentária da

Prefeitura À/unicipal de Nova Santa Bárbara, com prazo para entrega dos objetos de até 10 (dez) dias úteis,

contados a partir da autorização de íornecimenlo emitido pela Preíeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitanle

inadimplentê as sanções previstas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉCIMA. DO LoCAL DA ENTREGA

Os produtos deverão ser enhegue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Município isenlo de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - GARÂNTIA E VALIDADE MíNIMA

- Para os matertais e/ou produtos cotados que tenham prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data

de entrega não poderá ser infenor a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade

- 0 prazo da garantia deve observar o pÍazo mínimo estabelecido no Código de DeÍesa do Consumidor. Caso o
prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Sê a quantidade e/ou qualidade dos

mesmos nâo corresponder às especiÍicaçóes exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição

ou adequaçóes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades

cabíveis, correndo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do evento.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do PAGAMENTo
0 pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamênte pela Secrêtaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

DÍvida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos kibutários relativos às contribuições
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o g.212l1gg1, às
contribuiçôes instituídas a título de substatuição, e às contÍibuiçóes devidas, por lei, a terceiros e Certificado de
Regularidadê de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a prefeitura

aguardará a regularização por parte da BeneÍlcrária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo
que a Prefertura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósjto bancário.
Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N" da conta bancária rêceptora
do dêpósito e especificado a quantidade de cada produto entregue, o número do lote, marca e a data de
validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do código GTIN e dos campos dos Grupos lg0 e K
das notas fiscais eletrônicas correspondentes. O fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação
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do respectivo arquivo XML, o prêenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF-e,

modelo 55. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas, indenizaÇôes, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregão Eletrônico o'1812021. Nenhum pagamento será eÍetuado a beneÍiciária da Ata

enquanto pendente de liquidaçáo qualquer obngação Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamênto de

preços ou a correção monetária.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS coNDrcóES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneÍiciária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especiÍicaçóes constanles do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneÍiciária da Ata Íicará obrigada a:

- Nãô contratar servidor pertencente ao quadro da PreÍeitura, durante a vigência desta atâ.

- Não veicular publicidade acerca do objeto destâ ata, salvo se houver prêvia autorização da Administraçáo da

Preíeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manlerem durante a execução dâ ata de registro de preÇos todas as condições de habilitação e qualiÍicação

exigidas na licitaçâ0.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

0 descumprimento total ou pârcial das obrigaçoes assumidas pelo Íornecedor no momento da execução da Ata

dê Rêgistro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo êstipulado sem justificâtlva aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarrelar, isolada ou

cumulativamenle, nas seguintes sançôes:

. Advertência;

. Multa de 10% (dez por cênto) sobre o valor estímado total da ata, em caso de recusa do 'l.o

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o
máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estímado da contratâçã0, além do desconto do
valor correspondentê ao fornecimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensão tempoÉria do direilo de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública,
por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades seÉ assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla
deÍesa.

A aplicação das sançóês previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,
inclusive responsabilizaçáo do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.
As importâncias relativas a multas serão descontâdas dos pagamentos a serem efetuados à beneficrária da Ata,
podendo, entretanto, conÍorme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão âplicadas sem preju2o das demais sanções cabívêis, sejam estas administrativas ou
penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somentê nos seguintes casos:
a) greves;

b) epidemías;

c) cortês frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intêÍrupção das vias de acesso às mesmas;
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í) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

g) escâssez, falta de materiais e/ou mão-de{bra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N'18/2021 e a proposta da empresa classificada em ordem

crescente respectivamênte, no certame supra numerado.0s casos omissos serão Íesolvidos com observância

das disposiçoes constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.

Nova Santa ,1810612021

0

ridade Competênte

-O SSP/PR

PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA:25034906000158

As5,nado de íma dúital poÍ FLYMEo
.OMÉROO OE PROOUTOS

HOSmÀLÁRÉ5 LJDÂ:r5ol49o6ooo I 5a
oador 2021.06.13 14:!la,27 -ol'00

Franciele Ceruti

Empresa: Flymed Comercio de Produtos Hospitalares Ltda

CNPJ: 25.034.906/0001-58

Beneficiária da Ata

Die M. L. de Moura

Enfermeira Padráo - sponsável pelo acompanhamento da ata

Nova Santa Bárbara, Parrná - E - E-mail - lic itacaoúirnsb_or br - g,rvrv.nsb. pr-qov.hr
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CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

Fica eleito o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que sejâ, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação.

E, para Íirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a prêsente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo rêsponsável pelo âcompanhamento

da ata.
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ATA DE REGISTRO DE pREço N." 53/2021 - PMNSB

REFERENTE Ao pneoÃo ElernôNtco No 18/2021 - pMNSB

O MUNlCiPlO DE N0VA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n" 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, represenlada nesle ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 5ô3.691.409-10, donavante

denominado Órgão Gerenciador, em conÍormrdade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n.0 10.52012002, Decreto Fêdêral n.o 7.89212013 e n' 8.25012014, Decreto FedeÍal N0

3.555i00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal n" 8.666, de 2l dejunho de'lgg3, com

as alteraçóes posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNrcO N.

í8/2021, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

materiais de enfermagem e equipamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

oferecido pela empresa GUSTAVO VINICIUS DE SOUZA 43053576821, pessoa Jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob no, 40.380.377/0001-38, com endeÍeÇo à Avenida Octavio GolÍeto, 558 - CEP: 14065310 -

Baino: Jose Sampaio, Ribeirão Preto/SP, neste ato representada pelo Sr. Gustavo Vinicius de Souza, inscrito

no CPF sob n".430.535.768-2'1, RG n'41976451, doravante denomin'ado beneficiária da Ata, cuja proposta Íoi

classiÍlcada, obseruada as especiÍicaçoes, os preços, os quantitâtivos na licitação supracitada, bem como as

cláusulas e condições abaixo eslabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisiçâo de materiais de enfermagem e

equipamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Munícipal de Saúde, conforme especiÍicado no

ANEXO 01, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N." 18/202'1, independentemente de transcriçã0. 0
Orgão Gerenciador não se obriga a adquiriÍ os produtos relacionados do licitânte vencedor, nem na quantidade

indicada no ANEXO 0í, podendo até realizar licitação especifica para adquirir um ou mais itens, hipôtese em
que, em igualdade de condiçóes, o beneÍiciário do registro terá preferência, nos teÍmos do art. 15, § 40, da Lei no

8.666/93, reafirmada no art. 7ó, do Decreto n0 6.906/03.

cLÁusuLA SEGUNDA - ESpEctFtcAÇÂo Do oBJETo E pREÇos REGtsTRADos

ITENS

Lote Item Código

do
produto

iserviço

Descrição do produto/serviço Marca do
pÍoduto

Unidade

de

medida

Ouantidâdê Preço

unitário
Preço total

LOTE: 0M
- Lote 064

1 8986 OXiMETRO TlP0 DEDO faixa
medição saturação 1:0 a 100%,
faixa mediçâo pulso 'l:cerca de
20 a 250 bpm, autonomia
sistema 1:cerca 24 h,

alimentâÇão:pilhâ. CATMAT
0441981

JZK001 UN í0,00 61,00 610,00

diqÍâlmrGUSTÂVO
VINICIUS DE
SOUZÀ:43053576421
Oados: 2021 :06i21
16:32:21 {3 00'

Áaalnár,E

Rua Walfi'edo Bittencourt de Moraes n'222, Centro. E 43. 3266.8100, E - 96.250-000
eor'.br -Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail - liciracaoíarnsb.or §rwv.nsb.or.qov.bI

GUSTAVO
VINICIUS
OE
SOUZA:430í57
682'



1898

ESÍPDO DO PÁRANA

o prazo de visência da Ata de -.r:,fyiH[J,'ltjlH;?i,ff'.X![, a contar da assinatura do mesmo,
com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário oÍicial do Municipio de Nova Santa
Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DoTAÇÃo oRçAMENTÁRA
As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

)

LOTE: 097
- Lote 097

1 6572 TERMÔMETRO DIGITAL

INFRAVERMELHO Sensor
infravermelho e sonda
permitem medir a temperatura

da testa em 3 segundos ê a do
ouvido em apenas 1 segundo.

Quando o termômeko informar

uma temperatura inferior a 37.5

"C (99.4"F), uma luz verde

iluminará o visor por 5

segundos. Quando a leitura Íor
igual ou superior a 37.5 'C
(99.4'F), uma luz vermelha

iluminará o visor por 5

segundos. Dez breves sinais

sonoros e o piscar do visor
LCD alertam para casos em
que a temperatura do paciente

esteja acima de 37.5 'C
(99.4'F). CARACTERTSTTCAS:
- Digital;- Emiti efeito sonoros;

Tempo máximo para mediçáo:

3 segundos;

Alimentação: P;J66 4nA ( não

acompanham o
produto);Temperatura de

trâbalho: 32 a 40 oC; Mira laser
para acertar o alvo com
precisão; Temperalura

Relativa: 85%; Resolução

mínima: 0,1 oC; Precisão: t 0,1
o C; Faixa de mediçáo:32,0 a

43,0 oC (90 a 109 oF); Erro

máximo: 0,3oC; Distância ideal
para medidas:3 a 10 cm;
lr,4emória intema para 32
mediçoes. CATMAT

8R0454629

Bglee 91 UN 9,00 05,00 5,00

IOTAL 1.555,00

Dotaçôes

ercrcto

a

des esa

espesa

onta da

1 350 3.001.04.1 22.0060.2006 3.90.30.00.00 Do Exercício

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222. Centro, I 43. 3266.8100, E - 96.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitaca6(a;nsb.o r.qor'.br - rnwr,.nsb.pr. qov. br §*,.*,
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2021 710 05.001.í 5.1 22.0070.2009 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2021 2720 08.001.10.301.0320.2025 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2021 2730 08.00í.10.301.0320.2025 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2021 2740 08.00í.10.301.0320.2025 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 2741 08.001.1 0.301.0320.2025 325 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 2910 08.001.1 0.301.0320.2025 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2021 2920 08.001 1 0.301.0320.2025 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2021 2923 08.001,10.301.0320.2025 324 4,4,90.52.00.00 Do Exercício

2021 2970 08.002.1 0.301.0350.2027 0 3,3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 2571 08.002.10.301.0350.2027 330 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 2972 08.002.1 0.301.0350.2027 333 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 2973 08.002.'1 0,301.0350.2027 334 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 3029 08.002.1 0.301.03s0.2028 JZY 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 3030 08.002.1 0.301.0350.2028 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2021 ,,! o( 3.3.90.30.00.00 Do ExeÍcício

2021 3070 08.002.10.301.0350.2028 494 4.4.90.52.00.00 Do ExercÍcio

2021 3080 08.002.10.301.0350.2028 497 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2021 3090 08.002.10.301.0350.2028 518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2021 3120 08.002.10.301.0360.2029 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 3130 08.002. 1 0.301.0360.2029 498 3,3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 3190 08.002.1 0.304.0370.2030 494 3 3 90.30.00.00 Do Exercício

2021 3191 08.002.1 0.304.0370.2030 497 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 3209 08.002.10.304.0370.2030 457 4 4.90.52.00.00 Do Exercício

2021 3210 08.002. 1 0.304.0370.2030 518 4,4,90.52.00.00 Do Exercício

cúusuLA QUTNTA - DA VALTDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) mesês, a contar da assinatura da mesma,

enquanto a proposta continuar se mostrand0 mais vantajosa para a Adminiskaçáo Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art.57, § 4" da Lei 8.ô66/93 e Aít.4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a PreÍeitura Municipal dê Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Regisko de Preços,

podendo fazêlo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na ocoÍrência de alguma das hipóteses legalmente
previstas para tanto, garântidos à benêÍiciária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

cúusulA sExrA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REctsrRo DE pREços

A Ata dê Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automâticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores registrados;

- pelo Órgâo Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente têrá o seu regisho de preços
cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específic0, assegurado o contraditório e ampla
defesa:

A pedido, quando:

' comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuilos ou de força
maior;

J

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8t00. E - g6.250-000
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- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preÇos registrados deverá ser íormulada com a antecêdência dê 15 (quinze) dias, íacultada à Administração a

aplicaçâo das penalidades previstas no edital, caso não acêitas as razóes do pedido.

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercâdo;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

- por razôes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações decorrentes dêsta Atâ de Registro dê Preços;

- não comparecer ou se rêcusar a retirar, no prazo eslabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçóes estabêlecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrenles; A comunicaÉo do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será Íeita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusuLA SET|MA - DAs oBRtcAÇoES DA BENEFtctÁnn ol lrn
A Adjudicatária obrigar-se-á a:

- Entregar o produto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicações descritas no Termo de ReÍerência

- ANEXO 01, bem como no prazo êstabelêcido e quantitativo solicitado pela PreÍeitura, responsabilizando-se

inteiramente pela entrega inadequada;

- [,4anteÊse regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Regisho de Preços;

- Responder por todo o ônus referente à entrega dos produtos, tais coino, encargos trabalhislas, previdenciários,

Íiscais e comerciais, deconentes da contratação do objeto;

CLAUSULA o|TAVA - DAS OBRTGAÇÕES DO óRGÃO GERENCTADOR

Constituem obrigações do 0rgão Gerenciador:

- Efetuar o pagamento devido nas condiçôês da legislação Municipal.

- Acompanhar e fiscalizar a êntrega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a Íiscalizaçáo
periódica não implica na aceitaqão tácita das etapas de entrega de todos os produtos.

- Notificar à BeneÍiciária da Ata, ocorrência de eventuais imperfêiçôes no curso de execuçáo da Ata, Íixando
prazo para a sua coneçã0.

CúUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária da
Prefeitura lvunicipal de Nova Santa Bárbara, com prazo para entrega dos objetos de até.10 (dez) dias úteis,
contados a partir da autorização de fornecimento emitido pela Prefeitura. Caso â entrega não sêja eÍetivada
neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classifcado, cabendo ao licitante
inadimplenle as sanções previstas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉCIMA - Do LocAL DA ENTREGA
0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,
s/N, Nova santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o MunicÍpio isento de quaisquer responsabilidades.

YarrE

Nova Santa Bárbara. Paraná - tr - E-mail - li sb l' r..br - g,\wr,.nsb.or. qor,. br
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cúusuu oÉctuA pRtMEIRA - cARANTIA E vALtDAor uíHtul
- Para os materiais e/ou produtos cotados que tenham prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data

de entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade

- 0 prazo da garantia deve observar o prazo minimo estabelecido no Código de DeÍesa do Consumidor. Caso o

prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos

mesmos não conesponder às especiÍicaçoes exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituiçâo

ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem prejuÍzo da aplicaçâo das penalidades

cabiveis, conendo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais deconentes do evento.

CúUSULA DÉCMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O pagamento ocorrerá em até o 30 (trintâ) dias após a entregâ dos produtos, medianle apresentação da nota

Íiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAu) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçoes

sociais previstas nas alíneas "a", 'b" e'c' do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.0 8.212/1991, às

contribuições instituÍdas a título de substituiÉo, e às contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado de

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura

aguardará a regularização por parte da BeneÍiciária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sêndo

que a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara Íará o devido pagamento mediante depósito bancário.

Na Nota Fiscal EleÍônica deverá constar o nome do banco, agêícia e o N' da conta bancária rêcêptora

do depósito e especificado a quantidade de cada produto entrêgue, o número do lotê, marca ê a data dê

validade, sendo ainda obrigatório o prêenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K
das notas fiscais eletrônicas correspondentes. 0 fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação

do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica . NF-e,

modêlo 55- 0 MunicÍpio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licilante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n" 1812021. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata

enquanto pendente de liquidação qualquer obrígação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços ou a correção monetária.

cúUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DAS coND|coEs GERAIS A SEREM ATENDIDAS
A beneÍiciária da Ata deverá (áo) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteha responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especifcações constantes do
presente Edital ê Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneíciária da Ata Íicará obrigada a:

- Não conhatar servídoÍ pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desla ata.
- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorizâção da Administração da
Prefeitura Municipaldê Nova Santa Bárbara.

- l\rlanterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condições de habilitaçáo e qualiÍlcaçâo
exigidas na licitaçâo.

cLÁusuLA DÉCtMA QUARTA - DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

O descumprimento total ou parcial das obrigaçõês assumidas pelo fornecedor no momento da execuçâo da Ata
de Registro de Preços, a não enkega dos produtos no prazo estipulado sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou
entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou
cumulativamente, nas seguintes sanções:

o Advertência;

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacâo nsb.or-sov.br - rvrvw. nsb.rrr. qov.br-
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o Multâ de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinaÍ a Ala de Registro de Preços;

. Multa de 0,30/o (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimento incomplelo ou em alraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobÍe o valor estimado da contratação, além do desconto do

valor correspondente ao fomecimenlo não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão temporária do direito dê participar de licitação e de fornecer à Adminiskação Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipôtese de aplicação de penalidades será assêgurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ala nâo exclui a possibilidade de aplicaçâo de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçâ0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da Ata,

podendo, entretânto, conforme o caso processaÊse a cobrança judicialmente.

As pênalidades serão aplicadas sem pÍejuízo das demais sanções .cabíveis, sêjam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e altêraçôes.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes Írequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços mm materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiflcações substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusuLA DÉcruA eu|NTA - DAS DrspostçoES FtNAts

lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No í8/2021 e a proposta da empresa classiÍicada em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância

das disposiçôes constantes das Lêis n0 1052012002, Lei8.ô66/1993 e demais legislaçôes pertinentes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo
Fica eleito o íoro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer oulro, por mais

privilêgiado que seja. para serêm dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçá0.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo rêsponsável pelo acompanhamento

da ata.

n 18t06t2021

c
Preíeito de Competente

039.382{ SSPiPR

6
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GUSÍÀVO
vtNtclus ôsitâl po. GUSÍAVO

VINICIUS DE
SOUZA:43053576E21
Da(bs: 2021 :06:21
l6:32:21{3'm'

DÊ
SOUZÂ:43&5357

As3iíanlÉ

Gustavo Vinicius de Souza

Empresa: Gustavo Vinicius de Souza 4305357ô82í

CNPJ: 40.380.377/0001-38

Beneflciária da Ata

L. de Moura

Énfermeira Padrão - pelo acompanhamento da ata

6321

7
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N," 54/202í - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" 18/202,I - PMNSB

O MUNrcÍPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade iurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001S0, com sede nâ Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste alo por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

câsado, portadoÍ do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravantê

denominado Órgão Gerenciador, em coníormidade com a Lei Complementar Federal n.o 12312006 e n"

14712014, Lei Federal n.o 10.520/2002, Decreto Federal n." 7.892/20í3 ê n" 8.250/2014, Decreto Federal No

3.555i00, Decreto [,4unicipal no 04'1/2009 e, no que couber, a Lêi Federal n0 8.6ôô, de 21 de junho de 1993, com

as alteraçóes posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N"

18/2021, homologada pelo Preíeito Municipal, que RESOLVE registrar os pÍeços para eventual aquisição de

materiais de enfêrmagem e êquipamentos, para suprir as necessidades da Secretaria l\ilunicipal de Saúde,

oÍerecido pela empresa J DE BRITO DISTRIBUID0RA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS, pessoa iurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n". 32.282.308/0001-63, com endereço à Rua Vereador Joaquim Pereira

de Castro, 287 - Sala 03 - CEP: 87030170 - Bairro: Vila Santo Antônio, Maringá/PR, neste ato represenlada pelo

Sr. Jose de Brito, inscrito no CPF sob no. 578.'121.959-53, RG n" 42087700, doravante denominado
beneficiária da Ata, cuja proposta foi classiÍicada, observada as espgciÍicaçôes, os preços, os quantitâtivos na

licitaÇão supracitada, bem como as cláusulas e condiçoes abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para evenlual aquisição de materiais de enfermagem e

equipamêntos, para suprh as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no
ANEXO 01, que integra o Edital de Pregão Elehônico N.' í8/202'1, independentemente de tÍanscriçãg. O

Orgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade

indicada no ANEX0 01, podendo até realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em
que, em igualdade de condiçóes, o beneÍiciário do registro terá preferência, nos termos d0 art. 15, § 40, da Lei no

8.666/93, reaÍirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

cLÁ.usuLA SEGUNDA - ESpECtFtCAÇÃO DO OBJETO E pREçOS REGTSTRADOS

ENS

tenr 0

0

servrÇ0

rrto

do

roduto

edida

idade

LOTE: 016

Lote 016

1048 TADURA DE CREPOM DE 10

M tipo 1:crepom, matêrial
1 :1 00% algodão, dunensões:'10

, gramaturâ 1:cerca de 13
Íios/ 1,8cm, embalagem:
embâlagem com 12 unidades.
CATMAT 0444355

E ,97 ,485,00

Rua Walíredo B ittencourr de Moraes n'222, Centro, Ê 43.3266.8t00, E - g6.2-i0_000

Descrição do prod uto/serviço Quantidade Preço

unitário
Preço totâl

1 ERIMAX

SOFT
500,00

Nova sanla Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@rnsb.pr.gov.br - n *,rv.nsb.pr.eov.llr
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liti: NOVA SANTA BARBARA

o prazo de visência dâ Ata de *r,:,fr'.tHilJ.tff;lH;?i,lfili[, a contar da assinarura do mesmo,
com validade e efiúcia legal apôs a publicação do seu exlrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa
Bárbara.

cuúsuu eulRTA - DA DorAÇÂo onçnurrurÁRn
As despesas decorrentes desta âta coÍreÍâo por conta da seguinle dotação orÇâmentária:

LOTE: 017
- Lote 0'17

1 1047 ATADURA DE CREPOM 0E,15
CM tipo 1 :crepom, material

í :'1 00% algodã0, dimensoes:'15
cm, gramatura 1:cerca de 13

Íios/ cm2, EMBALAGE[,1:

embalagem com 12 unidades.

CATMAT 0444365

ERIMAX

SOFT

PCTE 230,00 6,84 1.573,20

LOTE: 029
- Lote 029

1 B6B7 c0NJUNTo NEBULTZAÇÃ0

ADULTO MASCARA E TUBO

EXTENSOR, 150 CM,
I/ÁSCARA COM AJUSTE

ANATÔMICO E ATOXICA,

TRANSPARENTE, CATMAT
0238918

DARU CJ 10,00 10,94 109,40

LOTE: 030
- Lotê 030

1 8688 c0NJUNTO NEBULTZAÇ40

INFANTIL MASCARA E TUBO

EXTENSOR, INFANTIL, 150 CM,

MASCARA COI/ AJUSTE
ANATÔMICO E ATOXICA,

TRANSPARENTE. CATMAT

0238918

DARU CJ 10,00 9,68 96,80

LOTE: 063
- Lote 063

1 1005 OLEO GIRASSOL FRASCO

COM 200 ML. Destinado a

hidratâr e restaurar a oleosidade
perdida devido ao ressecamenlo
da pele.

NUTRIEX UN 10,00 16,21 162,10

LOTE: 075
- Lote 075

1 SOLUÇAO DE RINGER

LACTATO frasco 1.000 ml.

Ringer, composição:associado

com lactâto de sódio, forma
farmacêutica:solução injetável,

caracteristica adicional:sistema
fechado. CATMAT 0303292

JP FR 20,00 5,26 105,20

TOTAL 4.531,70

Dolaçôes

Exercício

a

espêsa

nta da
pesa UTSO

Fonte de

2021 50 001.04.'122.0060.2006 .3.90.30.00.00 Exercicio
21 10 5.00 1.1 5.1 22.007 0.2009 3.90.30.00.00 Exercício

1 720 8.001.10.301.0320.2025 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
1 730 .001.1 0.301.0320.2025 03 .3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

Nova SanIa Bárbara, Paranri - .E - E-rnail - licilacaoírrrsb.»r. ô1,'.br - u,l,rv.nsb.or- go.r,.br

2

Rua Waltiedo B ittencourt de Moraes n" 222, Cenrro, I43.3266.8100, E] - gó.250-000

programática da despesa da Íonte
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CLÁUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presênte Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) mesês, a contar da assinatura da mesma,

enquanto a pÍoposta continuar se moskanCo mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 4" da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo dê
validade desta Atâ de Registro de Preços, a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,
podendo íazê-lo através de outra licitação quando julgâr conveniente, sem que caiba Íecurso ou indenização de
qualquer espécie à empresa beneÍiciáriâ, ou, cancêlar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmenle
previstas para tanto, garantidos à beneficiána, neste caso, o conkaditório e a ampla defesa.

cúusuLA sExrA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREÇos

A Ata de Regisho de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fornecedores registrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caraclerDado o inleresse público. O Proponente terá o seu registro de preços
cancelado na Ata, por intermédio de procêsso adminislralivo especíÍico, assegurado o contraditório e ampla
defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, poÍ oconência de casos foÍtuitos ou de força
maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevaçáo dos prcços de
mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitaçáo dos fomecedores para cancelamenlo dos
preços regishados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administraçâo a
aplicação das penalidadês previstas no edital, caso não aceitas as razôes do pedido.

RLn \\'irlÍiedo Bittencourt tle lVloraes n" 222, Cenrro. I 4i. 3266.8100. f.J - 86.250-000

2021 08.001.10.301.0320.2025 llZa 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2021 2741 08.001.10.301.0320.2025 ISZS 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 2910 08.001.10.301.0320.2025 h 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2021 2920 08.001.10.301.03202025 ISOS 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2021 08.001.10.301.0320.2025 ISZ+ 4.4.90.52.00.00 Do Exercicio

2021 2970 08.002.10.301.0350.2027 h 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 2971 08.002.10.301.0350.2027 lrO 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 2972 08.002.10.301.0350.2027 lSSe 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 2973 08.002.10.301.0350.2027 lea+ 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2021 3029 08.002.10.301.0350.2028 pZS 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 3030 08.002.10.301.0350.2028 l+S+ 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 3040 08.002.10.301,0350.2028 hSS 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 3070 08.002.10.301.0350.2028 l+Oa 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2021 3C,30 08.002.10.301.0350.2028 l+SZ 4.4.90.52.00.00 Do Exercicio

2021 3090 08.002.10.301.0350.2028 lSrA 4.4.90.52.00.00 Do Exercicio

2021 3120 08.002.10.301.0360.2029 laO+ 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2021 08.002.10.30r.0360.2029 l+sa 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 3190 08.002.10.304.0370.2030 l+o+ 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 3191 08.002.10.304.0370.2030 l+gz 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 3209 08.002.10.304.0370.2030 lqst 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2021 3210 08.002.10.304.0370.2030 lsra 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

Nôva Scnta Bárbara, Paraná - Q. - E-nrail- licitacaoíúlrsb.or.gov.br. - us,u,.nsb.pr.gor,.[.rr
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- por iniciativa do Orgáo Gerenciador, quando a vêncedora:

- não aceitar Íeduzir o preço regiskado, nâ hipotese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitaçãc ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- por razóes dê interesse público, devidamênte molivadas e.justiÍicadas;

- não cumprir as obrigaçóes deconentes desta Ata de Regislro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no pÍazo eslabelecido, os pedidos deconenles desta Ata de Registro

de Preços;

'caractêrizada qualquer hipótese de inexecu@o total ou parcial das condições estabêlecidas nesta Atâ de
Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos pÍevistos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante aos autos que deÍam origem ao Íegistro de preços.

cúusulA SETIMA - DAs oBRtGAçôEs DA BENEFtctÁnn oe lta
A Adjudicatária obrigar-se-á a:

- Entrêgar o produto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicaçóes descritas no Termo de Referência

- ANEXO 01, bem como no prazo estâbêlecido e quantitativo solicitado pela Prefeitura, responsabilizando-se

inteiramente pela entrega inadequada;

- MantêÍ-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de
Registro de Preços;

- Responder por todo o ônus reÍerente à enkega dos produtos, tais como, encargos kabalhistas, previdenciános,

Íiscais e comerciais, dêconentes da contrâtação do ob.ieto;

cúusulA otrAVA - DAs oBRtcAçÕEs Do óRGÀo GERENC|ADoR

Constituem obrigaçôes do Órgão Gerenciador:

- Efetuar o pagamento devido nas condiçoes da legislaçáo Municipal.

- Acompanhar e Íiscalizar a enkêga dos materiais/produtos em lodas as suas etapas, sêndo que a Íiscalização
periódica não implica na aceitação tácita das etapas de entrega de todos os produtos.

- Notificar à BeneÍiciária da Ata, ocorrência de eventuais imperÍeiSes no curso dê execução da Ata, fixando
prazo para a sua correção.

CúUSULA NoNA - Do PRAzo DE ENTREGA Do oBJEÍo

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com prazo para entrega dos objetos de até í0 (dez) dias úteis,
contados a partir da autorização de fornecimento emitido pela PreÍeitura. Caso a êntrega não seja eÍetivada
neste prazo, será imêdiatamente solicitada à entrega para o próximo Íomecedor classificado, cabendo ao licitanle
inadimplente as sançôes previstas na lêgislação e neste edilal.

CúUSULA DECIMA. DO LOCAL DA ENTREGA
Os produtos deverão ser êntregue na Secretaria Municipal dê Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,
s/N, Nova santâ Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-íêira, com seguro, frelê, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades.

cúUSULA DEcIMA PRIMEIRA - GARANTIA E VALIDADE MíNIMA
- Para os mateÍiais e/ou produtos cotados que tenham prazo dê validade, o prazo remanescênle a partir da data
de ênhega nâo poderá ser inferior a g0% (oitênta por cento) do prazo total da validade

-t

Rua Walfi'edo Biftencôurt d
Novâ Sf,nta Bírbara. Plr:rní

e lr4oraes no 222, Cenrro, I 43. 3266.81
-.Ç - E-rnail - licitacao(g,nsb.nr.goi,.br

00, a.t - 86.250-0
- \r§,w. n s b. Dr. Í.rLr \

00
'. hr
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l.i NovA sAhtTA BARBARA

cúusull oÉcruA sEcuNDA- Do pAcAMENTo

0 pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias apôs a entrega dos produtos, mêdiântê apresentação da nota

físcal acompanhada da certidáo expedida conjuntâmente pela SecretaÍia da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por êlas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contnbuições

sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c'do parágrafo único d0 artigo 11 da Lei Federal n.0 8.2121991, às

contribuiçõês instituidas a titulo dê substituição, e às contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros e Certificado de
Regularidade de SituaÇão junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos ôrgãos citados, a Prefeitura

aguardará a regularização por parte da BeneÍlciária dâ Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo
que a Prefeitura I/unicipal de Nova Santa Bárbara faná o devido pagamento mediante deposito bancário.

Na Nota Fiscal Elêtrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N' da conta bancária rêceptora
do depósito e especificado a quantidade de cada produto entregue, o número do lote, marca e a data de
validade, sendo ainda obrigatório o preenchimênto do Código GTIN e dos campos dos Grupos t80 e K
das notas fiscais eletrônicas correspondentes. 0 Íornecedor deverá comprovar, mediante apresentação
do respêctivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF-e,

modelo 55. 0 tvlunicípio de Nova santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas, indênizações, encargos, krbutos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em
lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n' 1812021. Nenhum pagamento será efetuado a beneÍiciária da Ata
enquanto pendênte de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de
preÇos ou a corÍêÇão monetária.

GúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs coNDIcôES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
A beneÍiciária da Ata deverá (áo) obedecer às seguintes exigências:
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acoÍdo com as especificações conslantes do
presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneÍiciária da Ata Íicará obrigada a:
- Náo contratar servidor pertencente ao quadro da prefeitura, durante a vigência desta ata.
- Não veicular publicidade acerca do objeto destâ ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da
PÍefêitura Municipal de Nova Sânta Bárbara.
- Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condiÇôes de habilitação e qualificação
exigidas na licitaçã0.

cúusulA DÉctMA QUARTA - DAS sANçôEs ADMtNtsrRÂTtvAs
O descumprimento total ou parcial das obrjgações assumidas pelo fomecedor no momenlo da execuç.ão da Ata
de Registro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem .iustiÍicativa aceita peló órgão ou
entidade usuária, resguardados os procedimentos legais perlinentes, poderá acânetar, isolaàa ou
cumulalivamente, nas seguintes sanções:

. Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o vâlor estimado tolal da ata, em caso de recusa do í.o
colocada do item em assinar a Ata de Registro de preços;

o Multa de 0,3% (zero vÍrgula três por cento) poÍ dia de fomecimenlo incompleto ou em araso, até o

)
Rua Walfredo Bittencourt de Ir4oraes n" 222, Centro, â 43. 3266.8 t00, r:l - 86.250-000
Nova Santâ Bárbara, Paraná - E - E-nrail - Iicilacao(a,nsb.pr.gov.br - u,tvrv.nsb.Dr.qor,. br

- 0 prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o
prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos

mesmos não corresponder às especiÍicaçôes exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituiçáo

ou adequaçóes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem prejuízo da aplicação das penalidades

cabiveis, correndo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do evento.
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máximo de 10% (dez por cento), incidenles sobre o valor estimado da contrataçáo, além do desconto do

valor correspondente ao Íornecimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicad0s oficialmentê;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à AdminisÍação Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótêse de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o mntraditório e ampla

deÍesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não êxclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Admlnishaçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à benefciária da Ata,
podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançóes cabíveis, sejam estas adminislrativas ou
penais, previstas na Lêi no 8.6ô6/93 e alteraçôês.

Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somenle nos seguintes casos:

a)greves;

b) epidemias;

c) cortes fÍequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedrmento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍicaçÕes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão{e{bra no mercado;

h) atrasos dêcorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamenle pelo

MunicÍpí0.

cúusuLA DÉcMA eutNTA - DAS DtspostçoEs FtNAts
lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N0 18/202í e a proposta da empresa classiÍicada em ordem
crescente Íespectivamente, no cerlame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com observância
das disposições constantes das Leis no 1052012002,1ei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.

CúUSULA DECIMA SEXTA - Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca de são Jerônimo da sena - pr., com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação.
E, para Íirmeza e validade do que foi pactuâdo, lavÍou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos
representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneficiária da Ala, e pelo responsável pelo acompanhamento
da ala.

Nova Santa ,18106t2021.

Prefeito Competente

4.039.382-0 SSP/PR

6

Rua Walíiedo Birrencou de Moraes n.'222, Cent
Nova Sânta Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitac

ro, I 43. 3
aoíir rsb.or.

266.81
ror,.trr

.250-000
.Dr.Í:L)\'.hr

00,8 - 8ó
- !,,n tt,.nsb
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ESTAtiÜ DO FgR'rl.Í.,IA

JOSE DE Assinado de forma
diqitalpoÍJOSE DE

BRITO:5781 21 BRro:57812rese53

eses3 ?i*:;Tl;3f,''
Jose de Brito

Empresa: J de Brito Distribuidora de Medicamentos e Correlatos

CNPJ: 32.282.308/0001-63

Beneflciáriâ da Ata

M. L. de Moura

EnÍermeira Padrão - I pelo acompanhamento da ata

Nova Santa Bárbara, Paraná - Q - E-nmil - licitacaoú'rnsh.pr.gor,.br. - u,lrv.nsb.plgov. br

7

Rua WalÍiedo Biftencourt de Moraes n., 222, Centro, .L; 43. 3266.8100. E _ 86.250_000
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irTÀ DE REGISTRO DE PREÇO N." 55/2021 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" í8/2021 - PMNSB

O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade iurídica de direito público intemo, inscrila no

CNPJ sob n0 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourl de Moraes, 222 - Cenko, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Preíeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante

clenominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.o 14.52012002, Decrelo Federal n.o 7.89212013 e n" 8.250/2014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alteraçôes posteriores, em face da classificação das propostâs apresêntadas no PREGÂO ELETRÔNICO N"
'18/2021, homologada pelo Prefeito lrlunlcipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aqujsiçao de

materiais de enÍermagem e equipamentos, para suprir as necessidades da Secretâria l\rlunicipal de Saúde,

oÍerecido pela empresa MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAITENTOS

LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 30.881.804/000148, com endereço à Rua

Erechim, '1454 - CEP: 85812260 - Bairro: Centro, Cascavel/PR, neste ato representada pelo Sr. Guilber
Gonçalves Dias, inscrito no CPF sob n0. 066.499.489-00, RG n" 10.519.328-9, doravante denominado
beneficiária da Ata, cuja proposta foi classiÍlcada, observada as especiÍicaçoes, os preços, os quantitativos na

licitação supracitada, bem como as cláusulas e condi@es abaixo estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para evenlual aquisição de materiais de enfermagem e
equipamentos, para suprir as necêssidades da Secrêtaria Municipal de Saúde, conforme especiÍicado no

ANEXO 01, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N.' 18/2021, indepêndentemente de transcriçã6. O
Orgão Gerenciador não se obriga a adquirrr os produtos relacionados'do licitante vencedor, nem na quantidade
indicada no ANEXO 0l, podendo até realizar licitaçâo específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em
que, em igualdade de condições, o beneÍiciário do rêgistro terá preÍerência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no

8.666/93, reaÍirmada n0 art. 70, do Decreto no 6.906/03.

cúusulA SEGUNDA - EspEctFtcAÇÃo Do oBJETo E pREÇOS REGTSTRADOS

TENS

Lote Itenr Código

produto/

ervrçô

OTE: 011

Lote 011

686 NTISSEPTICO

EL 700/o álcooletílico, tipo
idratado, teor
lcoólico:70%_(70' gl),
presentação:gel.

pacídade 5000 ml.
TMAT 0269943

LCOOL ICLOFA

MA

LrL 50,00 7,95 397,50

OTE: 013
Lote 013

relho de Pressão digital
de braç0. CATMAT
8R043ô498

TECH UN 10,00 159,21 1.592,10

TAL
3.989,60

Rua Walfredo Bittencou de
Nova Sanrl Bárbara, Paraná -

Momes n'222. Centro, I 43. i266.8 t00, E - 8ó.250_000
E - E-nrail - licjracaoíg nsb.pr4ov.br - l.trv.nsb.plgqv.br

do produto/serviço do total
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CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA

As despesas decorrenles desta atâ correráo por conta da seguintê dotação orçamentária

cúusulA eutNTA - DA VAL|DADE Dos pREÇos
A presentê Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, â contar da assinatura da mesma,
enquanto a píoposta continuar se moslrando mais vantajosa para a'Administração pública e sâtisfazendo os
demâis requisitos da norma, Art. 57, s 40 da Lei 8.666/g3 ê Art.4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de
validade desta Ata dê Regjstro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a
adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de preços,
podendo Íazêlo através de outra licitação quândo julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenizaÇão de
qualquer espécie à empresa beneÍiciária, ou, cancelar â Ata, na ocorÍência de alguma dâs hipóteses legalmenle
previstas paía tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o contÍaditório e a ampla defesa.

Dotaçoes

Exercicio
da

despesa

Conta da

despesa

Funcional programática Fôntê dê
recuÍs0

Natureza da despesa Grupo da fonte

2021 350 03.001.04.122.0060.2006 0 3.3.90.30,00.00 Do Exercício

2021 710 05.001.'r5.122.0070.2009 0 3.3.90.30,00,00 Do Exercício

2021 2720 08.001.10.301.0320.2025 0 3 3.90.30.00.00 Do Exercicio

2730 08.001.10.301.0320.2025 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 2740 08.001.10.301.0320.2025 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 2741 08.001.10.301.0320.2025 325 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 2910 08.001.10.301.0320.2025 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2021 2920 08.001.10.301.0320.2025 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2021 2923 08.001.10.301.0320.2025 324 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2970 08.002.1 0.301.0350.2027 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 2971 08.002.10.301.0350.2027 330 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 2972 08.002.1 0.301.0350.2027 114 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 2973 08,002.1 0.301.0350.2027 334 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2021 3029 08.002.10.301.0350.2028 '1ro 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 3030 08.002. 10.301.0350.2028 494 3.3.90.30.00 00 Do Exercício

2021 3040 08.002.10.301.0350.2028 495 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

3070 08.002.10.301.0350.2028 494 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2021 3080 08.002.1 0.301.0350.2028 497 4.4.90.52.00.00 Do Êxercício

2021 3090 08.002.1 0.301.0350.2028 518 4.4.90.52.00.00 Do ExercÍcio

2021 3120 08.002. 10.301.0360.2029 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio
2021 3130 08.002. 10.30't.0360.2029 498 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 3190 08.002.10.304.0370.2030 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2021 319'1 002.10.304.0370.2030 497 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2021 3209 002.10.304.0370.2030 497 4.4.90.52.00.00 Do ExercÍcio
2021 3210 08.002.'10.304.0370.2030 518 4.4.90.52.00.00 Do Exercicio

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - lic.itacao,?,nsh.ptgov.br: - tr.rnr,.nsb .p1.91.rr,.[rr
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Rua WalÍiedo B ittencôuÍt de Morees n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, E _ 96.250{00

CLAÚSULA TERCEIRÂ - DA VGÊNCA

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) mesês, a conlar da assinalura do mesmo,

com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova Santa

Bárbara.
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CúUSULA SEXTA. Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos

A Ata de Registro de Preços pderá ser cancelada pela Administração:

- au[omaticamentê:

- por decurso dê prazo de vigência;

- quando náo Íestarem fomecedores regislrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermádio de processo administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos Íortuitos ou de força

maior;

- o seu preÇo registrado se tomar, comprovadamente, inexequivel em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compôem o custo do produto- A solicitação dos fomecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser íormulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso náo aceitas as razoes do pedido.

- por iniciativâ do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço Íegistrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de hâbilitação ou qualificação técnica exigida no procêsso licitatório;

- por razôes de interesse público, devidamenle motivadas e.iustiÍicadas;

- não cumprir as obrigaçóes decoÍentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirâÍ, no prazo eslabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Regisko
dê Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de
Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço regiskado, nos

casos previstos, será íeita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, junlando-se o
comprovânte aos autos que deram origem ao regisko de preços.

cúusuLA sÉrMA - DAS oBRtGAçoEs DA BENEFtctÁnn oa lta
A Adjudicatária obrigar-se-á a:

- Entregar o produto adjudicado estritamente dê acordo com as especiÍicages descritas no Termo de Referência

- ANEXO 01, bêm como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pela Prefeifura, responsabilizando-se
inteiramênte pela entrêga inadêquada;

- Manter-se regular (documentação obrigalória não poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de
Registro de Preços;

- Responder por todo o ônus reÍerente à entrega dos produtos, tais como, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, deconentes da contrataÇão do objeto;

CLAUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÔES DO ÓRGÃO GERENCITIDOR

Constituem obrigações do Órgão Gerenciador:

- Efetuar o pagamênto devido nas condições da legislação Municipal.

- Acompanhar e Íiscalizar a entrega dos materiais/produlos em todas as suas etâpas, sendo que a fiscalização
periódica não implica nâ aceitação tácila das etapas de entrega de todos os produtos.

- NotiÍicar à BeneÍiciária da Ata, ocorrência de eventuais imperíeiçóes no curso de execução da Ata, Íixando
Wazo paru a sua coneçã0.

ESTPDO DO PAR,qNA

J

Rua Walfredo Bittencôufi de Moraes n" 222, Centro, I '13. 3266.8 100, - 8ó.2-50-000
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CúUSULA NoNA - Do PRAzo DE ENTREGA Do oBJETo

A entÍega sêrá parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentáÍia da

PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com pÍazo paÍa entrega dos objetos de ate í0 (dez) dias úteis,

contados a partir da autorização de fornecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste pÍazo, será imêdiatamente solicitada à enkega para o próximo Íomecedor classiÍicado, cabendo ao licitante

inadimplênte âs sançóes previstas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉCIMA. Do LocAL DA ENTREGA

0s produtos deverão ser entíegue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-íeira, com seguro, írete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Município isento de quaisquer responsabilidades_

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - GARANTIA E VALIDADE MíNIMA
- Para os mateÍiais e/ou produtos cotados que tenham prazo de validate, o prazo remanescente a partir da data
de entrega não poderá ser inÍerior a 80% (oitenla por cento) do prazo total da validade
- 0 prazo da garantia deve observar o prazo mínrmo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o
prazo de garantia indicado pelo fabricantê seja maior, prevalêce este. Se a quanüdade e/ou qualidade dos
mesmos não conesponder às especiÍicações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição
ou adequaçoes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem prejuízo da aplicação das penalidades

cabíveis, corendo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do evenlo.

CúUSULA DÉCMA SEGUNDA - Do PAGAMENTo
0 pagamento ocorrerá em até o 30 (kinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentaÇão da nota
fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pêla Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Divida Ativa da Uniâo (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçoes
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágraío único do artigo 1í da Lei Federal n.o 8.212l1gg.l, às
contÍibuiçoes instituidas a titulo de substituição, e às contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado de
Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência dê débitos junto aos órgãos citados, a prefeitura

aguardará a regularizaÉo por partê da Beneficiána da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo
que a PreÍeitura lVunicipal de Nova Santa Bárbara íará o devido pagamento mediante deposito bancário.
Na Nota Fiscal Elêtrônica devêrá constar o nome do banco, âgêqcia e o N" da conta bancária receptora
do depósito e especificado a quantidade de cada produto entrêgue, o número do lote, marca e a data de
validade, sêndo ainda obrigatório o preênchimênto do código GTIN e dos campos dos Grupos lg0 e K
das notas fiscais eletrônicas correspondentes. O Íornecedor deverá comprovar, mêdiantê apresentação
do rê§pectivo arquivo XML, o prêênchimênto dos referidos campos na Nota Fiscal Elêtrônica - NF-ê,
modelo 55. 0 lvunicípio de Nova sânta Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores
conespondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em
lei ou nos lermos do Pregão EletÍônico n' 18t2021. Nenhum pagamento seÍá efetuado a beneficiária da Ata
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçao financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de
prêÇos ou a corrêção monetária.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS coNDIcoEs GERAIS A SEREM ATENDIDÂS
A beneÍiciária da Ata deverá (ão) obedeceí às seguinles exigências:
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de amrdo com as especificapês constanles do
presente Edital e Anexos, bem como da respecliva proposta;

A beneficiária da Ata Íicará obrigada a:

4
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- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta ata.

- Não veicular publicidade acerca do cbjeto desta ata, salvo se houver prwia autorização da Administração da

PÍeÍeitura Municipal de Nova Sânta Bárbara.

- Manterêm durante a execução da ata de registro de preços todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificação

exigidas na licitação.

cúusull orcruA QUARTÂ - DAs sllçoes aouusrRATtvÂs
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pêlo ÍomecedoÍ no momento da execuSo da Ata
de Registro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo êstipulado sem justiÍicativa aceitâ pêlo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou
cumulativamente, nas seguintes sanções:

. Advertência;

. Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor êslimado total da ata, em câso de recusa do 1.o

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em aúaso, até o
máximo de 100/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do
valor mrrespondente ao fomecimenlo náo realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo
de 15 (quinze)dias coridos, uma vez comunicados oflcialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública,
por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades seÉ assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla
defesa-

A aplicação das sanções previslas nesta Ata nâo exclui â possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,
inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.
As importâncias relativas a multas serâo descontadas dos pagamentos a serêm efetuados à beneficiária da Ata,
podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança ludicialmente,
As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançÕes cabÍveis, sejam estas administrativas ou
penais, previstas na Lei n0 8.6ô6/93 e alteÍaÉes.
Considerar-se-á justiÍicado o atraso no alendimento somenle nos seguintes casos:
a) greves;

b) epidemias;

c) corles ÍÍêquêntes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;
í) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de{bra no mercâdo;
h) akasos decorentes de outros serviços e/ou instalaÉo inerentes aos termos contratâdos diretamenle pelo
Município.

cúusuLA DÉcMA eutNTA - DAS DtspostçoEs FtNAts
lntegram está Ata, o êdital do Pregâo Eletrônico No í8/202í e a proposta da empresa classiÍicada em ordem
crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância
das disposições constantes das Leis no 1os2o2o02, Lei8.666/1993 e demais legislações pertinentes.

CúUSULA DÉcmA SErÍA. Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca de são Jerônimo da sena - pr., com renúncia de quarquer outro, por mais

5
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Prefeito ade Competente

B2-O SSP/PR

GUTLBER GoNcALVEs âi,1,1;l*.*í?Tli,:l'", 
*,

DtAS:0664ee48e00 3ff;ffiiffiH,,,0,,,,.,.,.
Guilber Gonçalves Dias

Empresa: Magnus Med Comercio de produtos Hospitalares e Medicamentos Ltda

CNpJ: 30.88í.804/0001_08

Beneficiária da Ata

Die M. L. de Moura

Enfermeira Padrão - Fi sponsável pelo acompanhamento da ata

1916
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privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desla licitaÉo.
E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

rêpÍesentantes das partes, Orgão Gerencrador e a beneficiária da Ata, e pelo responúvel peto acompanhamento
da ata.

6
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NOVA SANTA BARBARA 191?
ESTÂDO DO PARANÁ

ATA DE REGTSTRO DE PREço N.o 5ô/202í - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 18/2021 - PMNSB

O MUNrcíPD DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob no 95.561.080/0001{0, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 8ô250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, êm conformidade com a Lei Complêmêntar Federal n.o 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n.0 10.520/2002, Decreto Federal n." 7.89212013 e n" 8.250/2014, Decreto Fedêral No

3.555/00, Decreto Municipal n0 04'l/2009 e, no que couber, a Lei Fedeial no 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alterações posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No

18/202'1, homologada pelo Prefeito l\,lunicipal, que RESOLVE registÍar os preços para eventual aquisição de

materiais de enÍermagem e equipamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

oferecido pela empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO

HOSPITALARES S/4, pessoa iuridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0.07.752.236/0001-23, com

endereço à Rua Norberto 0ft0 Wild, 420 - CEP: 96880000 - Baino: lmigrante, Vera Cruz/RS, neste ato

ÍepÍêsêntada pêlo Sr. César Augusto Gomês Neumann, inscrito no CPF sob no. 031.237.800-90, RG n"

4110152107, doravante denominado beneficiária dâ Ata, cuja proposta Íoi classificada, observada as

especificações, os preços, os quanlitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo

estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o regisÍo de preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem e

equipamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no

ANEXO 01, que integra o Edital de Pregâo Eletrônico N." í8/202í, independentemente de transcrição. O

Orgão Gerenciador náo se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantldade

indicada no ANEXO 01, podendo até realizar licitação especíÍica para adquirir um ou mais itens, hiplese em
que, em igualdade dê condições, o beneÍlciário do regislro terá preÍerência, nos termos do âd. 1S, § 40, da Lei no

8.666/93, reaÍirmada no art.70, do Decreto no 6.90ô/03.

cúusuLA SEGUNDA - ESpEctFtcAçÃo Do oBJETo E pREÇos REGtsrRADos

TE: 054

Lote 054

1 I LUVA DESCARTAVEL LATEX
TAMANHO G CX C/ 1OO

unidades. Luva para procedimento

não ciúrgico, material:látex
natural íntegro e uniforme,
tamanho:grande, características
adicionaisJubrificada com pó
bioabsorvÍvel, dêscartável,
apresentação:atóxica,

tipo:ambidestra, tipo
uso:dêscaÍtávê|. CATiiIAT
0269892

LEI\4GR

UBER

CX 00 59,84 196,80

I

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000
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ITENS

Lote Item Código

do
produto/

serviÇo

DescriÇão do produto/serviço Marca

do
produto

Unidade

ie
,nedida

0uantidade Preço

unitário
Preço total
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LOTE: 055
- Lote 055

1 438 LUVA DESCARTAVEL LATEX

TAMANHO M CX C/ 1OO

unidades. Luva para

procedimento não ciúrgico,
material:látex natural íntegro e

uniforme, tamanho:médio,

característrcas

adicionaisJubrificada com pó

bioabsorvível,

apresentaçâo:alóxica,

tipo:ambidestra, üpo

uso:descartável,

modelo:antiderrapante. CATMAT

0342506

LEMGR

UBER

CX 50,00 59,84 14.960,00

LOTE: 056
- Lote 056

1 10ô0 LUVA DESCARTAVEL LATEX

TAMANHO P CX C/ 100 unidades.

Luva para procedimento não

ciúrgico, material:látex natural

íntegro e uniforme,

tamanho:pequeno, características

adicionaislubriÍicada com pó

bioabsorvivel, descartável,

apresentaçâo:atóxica,

tipo:ambidesha, tipo

uso:descartável. CATMAT
0269894

LEMGR

UBER

CX 850 00 s9,84 50.864,00

TOTAL 67.020,80

o prazo de visência da ata ue nEiltflesHilX XTlfi;?LJlSitnx* . contar da assinatuÍa do mesmo,

com validade e eficácia legal após a publicaçâo do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa
Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRA
As despesas decorrentes desta atâ coneráo por conla da

1 bso lo3 .001.04.1 22.0060.2006 lo b-leo:oJolo Do ExercÍcio
21 '10 .001.15.122.0070.2009 .90.30.00.00 Do Exercício

021 720 .001.10.301.0320.2025 .3.90.30.00.00 Do Exercício
730 1.10.301.0320.2025 3.90.30.00.001 Do Exercício

1 .00'1.10.30't.0320.2025 3.90.30.00.0040 Do Exercício
41 .001.10.30'1.0320.2025 .90.30.00.001 Do Exercício

21 10 001.10.301 .0320.2025 .4.90.52.00.00 Do Exercício
021 920 1 .10 .301 .0320 .2025 .4.9d.52.00.00 Do Exercício

.|, .001.10.301.0320.2025 .4.90.52.00.001 Do Exercício
1 .002.í 0.301.0350.2027 3.90.30.00.00 Do Exercício
1 1 .002.10.30'1.0350.2027 30 90.30.00.00 Do Exercício

2
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seguinte dotaçáo orçamêntária:

Dotâçóes

da programática de da despesa da
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cúusuu eutlm - DA vALIDADE Dos pREÇos

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma,

enquanto a proposta continuar se mostrândo mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os

demais rêquisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e fut.4 do Decrêto n0 ô.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamen(e pelo Sistema de Registro de Preços,
podendo fazêlo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipóteses legalmente
previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, nesle caso, o contraditório e a ampla defesa.

cúusulA sExTA - Do GANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Adminiskação:
- aulomaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fornecedores registrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caraclerizado o interesse públim. O Proponente têrá o seu Íegistro de preços

cancelado na Atâ, por intermédio de processo administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla
defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitâdo de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de Íorça
maior;

- 0 seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicilação dos fornecedores para cancelamento dos
preços registrâdos deverá ser formulada com â antecedênciâ de 15 (quinze) dias, facultada à Administraçáo a
aplicaçáo das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razôes do pedido.
- por iniciativa do Órgâo Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese desle se tomar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condiçâo de habilitaÉo ou qualificaÉo técnica exigida no procêsso licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente moüvadas e.lustiÍicadas;
- nâo cumprir as obrigaÉes decoffentes desta Ata de Registro de preços;

- não comparêcer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Regist[o
de Preços; 

3

Rua Walfredo B ittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, M - 96.250_000

2021 lzOtz loo.ooz.ro.eor.osso.zozz las: 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 BOZS lOA.Ooz.rO.rOr.OSSO.zOzz lrs+ 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 BOZS lOa.OOz.rO.rOr.O3SO.ZOZO lrZS 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 laOrO IOA.OOZ,rO.aOr.OrSO.ZOZa hgr 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2021 laO+O lOe.OOZ.rO.aOt.OasO.ZOZe hgS 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 lSozO lOA.OOz.rO.aOr.O3so.zozo hs+ 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2021 IrOOO lOO.OOz.rO.rOr.OaSO.ZOZ8 l+Sz 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2021 BoSo loa.ooz.ro.eor.orso.zozo lsre 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2021 lerzo loa.ooz.ro.sor.osoo.zozo ksa 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 luro loa.ooz.ro.eor.o:oo.zozo l+se 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 BrSO lOa.OOZ.rO.aOl.OrZO.ZOIO l+g+ 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 l3ísr loo.ooz.ro.ro+.oszo.zoro hez 3.3.90.30.00,00 Do Exercício

2o2i llzoo loa.ooz.ro.ro+.orzo.zoro lqst 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2oz1 lszro loo.ooz.ro.so+.oszo.zolo lsra 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

Nova Santa Bárbara, Paranâ - E - E-mail - licitacao@nsb.or. ov.br - ryrnv.nsb .pr.eov.br

ESTADO DO PARANA
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- caracterizada qualquer hipotese de inexecuçâo total ou parcial das condiçóes estabelecidas nestâ Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconenles; A mmunicaçâo do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por corespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao regislro de preços.

cúusull sÉnuA - DAS oBRrcAçoES DA BENEFTcTÁnn oa lm
A Adjudicataria obrigar-se-á a:

- Entregar o produto ad.iudicado estrihmente de acordo com as especificaÉes descritas no Termo de Referência

- ANEXo 01, bem mmo no prazo estabelecido e quantilativo solicitado pela Prefeitura, responsabilizando-se

inteiramente pela entrega inadequada;

- Manter-sê regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Registro de Preços;

- Responder por todo o ônus referente à entrega dos produtos, tais como, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, demnentes da contÍataÉo do objeto;

CúUSULA oITAvA - DAS oBRIGAçoEs Do ÓRGÃo GERENCIADoR

Constituem obrigaçôes do Órgão Gerenciador:

- Efetuar o pagamento devido nas condições da legislaçáo Municipal.

- Acompanhar e Íiscalizar a enlrega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a fiscalização

periódica não implica na aceitação tácita das elapas de enlrega de todos os produtos.

- Notificar à Beneficiária da Ata, omnência de eventuais imperíeiçoes no curso de execução da Ata, fixando

prazo paÍa a sua coneção.

CúUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

A enkega será parcêlada, em quantidades variadas, conÍorme a necessidade e disponibilidade orçamenlária da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com pnzo paÍa entrega dos objetos de até '10 (dez) dias úteis,
contados a partir da autorização de fomecimento emitido pela PreÍeitura. Caso a entrEa não seja efetivada
neste prazo, será imediatamente solicitada à entÍega pâra o próximo Íomecedor classifcado, cabendo ao licilante
inadimplente as sançóes previstâs na legislação e nêste edital.

4
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CúUSULA DÉclMA - Do LocAL DA ENTREGA

Os produtos deverão ser entÍegue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em hoÉrio comercial de segunda a sextaJeira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no vâlor da mercâdoria, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades.

cúUsULA DÉoMA PRIMEIRA - GARANTIA E VALIDADE MÍMMA
- Para os materiais e/ou produtos cotados que tenham prazo de validade, o prazo remanescente a paíir da data
de entrega não poderá ser inferior a 800/o (oitenta por cento) do prâzo totâl da validade
- 0 prazo da garantia deve obsevar o pÍazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o
prazo de garantia indicado pelo fabricanle seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos
mesmos não mnesponder às especificaçôes exigidas, a remessa aprêsentada será devolvida para substituição
ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias mnidos, sem prejuízo da aplicaqão das penalidades

cabíveis, correndo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaiquer custos adicionais deconentes do evenlo.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- Iicitacao@nsb.pr.qov.br - rwvw.nsb.or.gov.br
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cúusull oÉcruA SEGUNDA - Do pAGAMENTo

O pagamento oconerá em até o 30 (tÍinta) dias após a enlrega dos produtos, mediante apresentação da nota

fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela SecretaÍia da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cráditos tÍibutários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas adminishados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições

sociais previstas nas alíneas'a", 'b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.212199'1, às

contribui@s instituídas a tÍtulo de substituiçã0, e às contribuições devidas, poÍ lei, a teÍceiros e Certificado de

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura

aguardará a regularizafro por parte da BeneÍiciária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo

que a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante deposito bancário.

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N' da conta bancária receptora

do dêpósito e especiÍicado a quantidade de cada produto êntreguê, o número do lote, marca e a data de

validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K

das notas fiscais eletrônicas conespondentês. 0 fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação

do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF+,

modelo 55.0 Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

fei ou nos termos do Pregão Eletrônim n" 1812021. Nenhum pagamento será efetuado a beneÍiciária da Ata

enquanto pendente de liquidaçâo qualquer obrigaÉo financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços ou a coneÉo monetária.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS coNDIcÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneÍiciária da Ata deverá (áo) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especifica@s constantes do
presente Edital e Anexos, bem como da respecliva proposta;

A beneíiciária da Ata Íicará obrigada a:

- Não conkatar servidor pertencente ao quadro da PreÍeitura, durante a vigência desta ata.

- Náo veicular publicidade acerca do objeto desla ata, salvo se houver pÉüa autorização da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durântê a execuÉo da ata de registro de preços todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitaçã0.

cúusuLA DÉctMA euARrA - DAs sAilçoES ADMtNtsrRÂTtvAS
O descumprimento total ou parcial das obriga@s assumidas pelo íomecedor no momento da execuÉo da Ata
de Registro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo esüpulado sem justificativa aceita pelo órgão ou
entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou
cumulativamente, nas seguintes sanções:

. Advertência;

o Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor esümado total da ata, em caso de Íecusa do .l.o

colocada do itêm em assinar a Ata dê Rêgistro de preços;

. Multa de 0,3% (zero vírgulâ três por cento) por dia de fomecimênto incompleto ou em alraso, até o
máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da mntratação, além do desconlo do
valor conespondente ao íomecimento não realizado pelâ beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo
de 15 (quinze) dias mnidos, uma vez comunicados oficialmente;

o Suspensão temporária do diÍeito de paÍticipar de licitaÉo e de fomecer à Administração Pública,
por prazo de até 05 (cinm) anos;

Rua Walfredo Bittencourt de
Nova Santa Bárbara, Paraná -

Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.81 00, E - 86.
- rvryw.nsb.

250-000
Dr-qov.brE - E-mail -licitacaoízirnsb.or. ov.br

5



PREFEITURA IVUNICIPAL tg22
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Em qualquer hipôtese de aplicaÉo de penalidades seÉ assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

deÍesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ala não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a mbranç€ judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançôes cabíveis, selam estas administralivas ou

penais, previstas na Lei no 8.6ô6/93 e alteraçóes.

Considerar-seá justiÍicado o atraso no atendimento somenle nos seguintes câsos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes Írequenles de eneÍgia elêtrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interÍupção das vias de acesso às mesmas;

Í) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mãcde{bra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos têrmos conkatados diretamenle pelo

Municipio.

cúusuLA DÉcMA eurNTA. DAs DtspostçoES FtNAts

lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No í8/2021 e a proposta da empresa classiÍicada em ordem

crescente respectivamente, no certame supna numerado. 0s casos omissos serâo resolvidos com observância

das disposições constanles das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.

CúUSULA DÉCIMA sExÍA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Sâo Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para sêÍêm dirimidas possÍveis dúvidas oriundas desta licitação.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamenlo
da ata.

Nova Santa rbara,lü0612021.

Prefeíto de Competente

-O SSP/PR

CESAR AU
GOMES

STO Âssinado de fo.ma digiralpor
CESAR AUGUSTO GOMES

|o",ouât3,,ifi #'%üitffi tffiií?ffi'*
Empresa: Medilar lmportaÉo e DistÍibuição de produtos Medico Hospitalares S/A

CNPJ: 07.752.236/000i-23

Beneficiária da Ata

n" 4

6
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L. dê Mourâ

Enfermeha Padrão - Fiscal pelo acompanhamento da ata

1923

7
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PROCURAçAO

OUTORGANTE

MEDITÃR IMPORTÀçÃO E DISTRIBUIçÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A.,
sociedade anônima, inscrita no CN?:07.752.21610001-23, ê§tebelecida à Rua Norberto Otto Wild,
420 - bairro lmigrante, CEP:96.880-000, na cidade de Vera Cruz, estãdo do Rio Grande do Sul,

neste ato representada por sua Dirêtora Superintendente sra. ADRIANA Wlu(E MARQUES,

brasileira, solteira, empresária, inscrita sob RG ns 6042943032 e CPF ne 654.211.08&15 e sua

Direton Administrativo-Financeiro 5ra. CLAUDIA BUTZTAFF LUEDKE, brasileira, insc.ita sob RG ne

5066004895 e CPF ne 808.635.900{4.

OUTORGADO

CESAR AUGUSTO GOMES NEUMANN, brasileiro, solteiro, residente domiciliado na Rua

Emílio Mohr, ne 75, Bairro Santo lnácio, na cidade de Santa Cruz Do Sul, Estado do Rio Grande do
Sul, inscrito sob RG ng 4110152107 e CPF n! 031.237.800-90.

PODERES

Ficam outorgados os poderes especíÍicos para o relacionamento entre o Outorgante e os
Órgãos Públicos das esferas Federais, Estaduais ê Municipais, suas Autarquias, Fundações e
Empresas de Economia mista, com o Íim único de participação da Outorg3nte em Licitôções
Públicas atravÉs de qualquer modalidade de Edital ou Pregão, .podeído,i para tanto, assinar
contÍatos, concordar, discordar. desistir, transiBir, contratar, assinar e ratificar quâisquer termos e
compromissos, requerer certidões de qualquer espécie e quaisquer documentos; Rêquerer
cadastramento como fornecedor, retirar editais e anexor, assinar declaraçôet envelopes, em
sessões de desempate entre preços iguais em sessões de pregões presenclais ou eletrônicos
êfetuando lencês, inteÍpor impugnações administrativas a editais, interpor e renunciar a recursos
administrativos êm qualquer fase de qualquer procedimento licitatório. atuar
ãdministrâtivamente iunto aos Tribunais de contas Federais, Estaduais e Municipais, e junto ao
Ministério Público Federal e Estadual, subÍabelecer poderes a outrem para pronunciar-se em
nome da empresa, bem como formular propostâs verbais e preticar todos os demais atos
inerentes ao certame, êstendo portânto, com todos os poderes necessários para o bom e fiel
desempenho das suas íunções.

RA CRUZ - R5

:

Validade: 12 mesês.

, 23 DE NOVEMBRO DE 2020

ADRIA
BUTzI"AF LUEDKE

Diretc Diretora Administrativo-Financeiro
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REPÚBLICA FEOERATMA DO BRÂSIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDÂDO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVTL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO OE CASAMENTOS, INTERDIçÔES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOÀ

Av Epitácio Pessoa, 1145 BairÍo dos Eslados 5803&00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-í04 / Fax: (83) 3244-5484

http:/^ \r 
^r.azevedobastos.nol.brE-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

OECLARAÇÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

1926

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro RegistÍo Civil de Nascimentos e Óblos e Privativo de Casamentos, lnterdições e Tutelas
com akibuiÉo de autenticar e reconhecer Íirmas da Comarca de Joáo Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA pa.a os devidos Íins dê dirêito que, o documento em anexo identificado indiüdualmenle em cada Código de Autenticaçáo Digila| ou na reÍerida
sequência, Íoiautenticado de acoÍdo com as Legislaçõês ê noímas vigentês!.

DECLARO ainda que, paÍa gaÍàntiÍ tÍansparência e seguÍançâ jurídica de todos os atos oriundos àa atividade Notarial e Registral no Estado da Paíaíba, foi
instituido pela da Lêi No 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicaÉo obrigatória de um Sêlo Digital de Fiscalizaçáo Exkajudicialem todos os atos de
not, 'registro, composto de um ódigo único (por exemplo: Selo Oigital: ABC1234'X1X2) e dessa forma. cadâ autenticaçáo processada pêla nossa
Se !'ítia pode sêr vêriíicâda e conÍiímada tantas vezes quanto for necessário através do site do TÍibunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
httpsr/conegedoÍia.tjpb jus.br/selo-digilaU

A autenticação digitat do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi Íealizada, a empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E OISTRIBUIÇÃO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S,Á tinha posse de,um documento com as mesmas @rasterísücas que foram repÍoduzidas na ópia autenticada,
sendo da empresa MEOILAR IMPORTAÇAO E DISTRIBUIÇAO DÉ PROOUTOS MEDICO HOSPITALARES S.A a responsabilidade, única e exdusiva. pela
idonêidade do doqrmento apresentádo a este CaÍtório.

Esta OECLARÂÇÃO foi emitida em O7l12l2O2O 17:08:í2 (hora local) alravés do sistema de autenticaÉo digltral do Canório Azêvêdo Bastos, de acordo
com o Aít. 10, 10o ê sêus §§ 10 e 20 da MP 22Nn001, como também, o documento eletlônico autenticado contEndo o Certificado Digital do titulâr do
Cartório Azevêdo Bastos, podeíá ser solicitado diretamente a empÍesa tlEDtLÂR IiIPORTAçÃO E DISTRIBUIçÃO DE PRODUTOS ilEDlCO
I{OSPÍTALARES S-A ou ao Caíório pelo êndereço de ê-mail autenticâ@azevêdobastos.not.br

PaÍa inÍorma@s mais detalhadas deste ato, acesse o site h!9§lêqllgital.azêvêdobastos.not.br e informe o Código de Autenticeçào Dklital,.

Esta Declaração é valida por tempo lndelermlnado e eslá disponÍvel para consult€ êm nosso site.

rCódlgo dê Aúentica çâo Olgll^l:77450712206969769637-1 a 77450712206969769637-2

'Lêgi8lações Vigênteô: Lei Fêderal n'8.93í94, Lei Fêderal nô '10.406/2002, Medida Provisória no 22002001, Lei FêdeÍal n' 13.105,/2015, Lei Estadual no
4.72112008, Lêi Estadual no 10.'13,y2013 e Povimento CGJ N" 003/2014.

O íeíeÍido é verdâde, dou Íé.

CHAVE OIGITAL

000q5b 1d734Íd94m57f2d69fe6bc05bc9í 55570b12779216382997bíbd35930ê9d769a4303r/eÍddOTOaabêe70b4â88a961er/dd25a8bd8958912'1b47doea85
58ec72df0caca51df569d0b497c33805,
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PREFETURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PARANÁ

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N." 572021 - PiTNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" ,I8/202,t - PM}ISB

O MUNrcÍPlo DE NOVA SANTA BÁRBARÂ, mm personalidade jurídica de direito público intemo, inscnla no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittenmurt de Moraes, 222 - CenÍo, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250{00, represenlada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiÍo,

casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.40$'10, doavante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.892/2013 e n'8.250/2014, Decreto Federal N0

3.555/00, DecÍêto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.6ô6, de 2'l de junho de 1993, mm

as alteÍaçóes posterioÍes, em face da clasificação das propostas apresentadas no PREGÃo ELETRÔNrco No

í8/2021, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisiÉo de

materiais de enfermagem e equipamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

oferecido pela empresa MARINGA HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAIiIENTOS E CORRELATOS - ElRELl,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 07.396.733/0001-36, com endereço à Avenida

Guairá, 554 - CEP: 87020050 - Baino: Zona 07, MaringíPR, neste ato representada pela Sra. Tania aria

Pereira, inscrita no CPF sob n0.042.'191.'15940, RG n' 3.714.737-0, doravante denominado beneficiária da

Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preços, os quantitâtivos na licitação

supracitada, bem como as cláusulas e mndições abaixo estabelecidas:

CúUSULA SEGUNDA - ESpEclFtcAçÃo Do oBJETo E pREçoS REGTSTRADoS

CLAÚSULA TERCEIRA . DA VrcÊNCN
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de '12 (doze) meses, a conlar da assinatura do mesmo,

<-.4

I

Lote 059

: 059 RGICA tipo:nãoc

HOP

.330,00 10,50 13.965,00

AL 3.965,00

Rua Walfredo Bi ttencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 36.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacaoídnsb.pr.eov.br _ www.nsb.p!.pv.br

CúUSULA PRITEIRA. DO OBJETO

Constitui obieto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem e

equipamentos, paÍa supriÍ as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no

ANEX0 0'1, que integra o Edital de PÍegão Eletrônico N.'í8/202Í, independentemente de transcrição. 0
Órgão Gerenciador não se obriga a adquiriÍ os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade

indicada no AllEXO 01, podendo até realizar licitaçáo especíÍica para adquirir um ou mais itens, hipotese em
que, em igualdade de condições, o beneficiário do registÍo terá preferência, nos termos do art. 1S, s 40, da Lei no

8.6ôô/93, reafrmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

(

ITENS

Lote Item Codigo

do

Descdf o do prodúo/serviço Marca

do
produto

Quantidade Preço

unitáío
Preço total

/seÍviQo

1

camadas,prEashorizontais,atóxi
ca, tipo fixação:com eláslim,
características adicionais:clip
nasal embutido,hlpoalergênica,
tipo uso:descartável. Caixa mm
50 máscaras. CATMAT 0341923

CX
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NOVA SANTA BARBARA
ESTÁDO DO PARANA

com validade e eficácia legal após a publicaÉo do seu extralo no Diário Oficial do Município de Nova Santa

Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRA

As despesas demrrentes desta ala correrão por conta da seguinte dotaçáo orçámentária:

cúusuLA eutNTA - DA VAL|DADE Dos pREços

A presente Ata de RegistÍo de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma,
enquanto a proposta continuaÍ se mostrando mais vantajosa para a Administraçáo Pública e satisÍazendo os
demais requisitos dâ norma, Art.57, s 40 da Lei 8.6ôô/93 e AÍt.4 do Decreto no 6.90ô/03. Durante o prazo de
validade desta Atâ de Registro de Preços, â Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a
adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de preços,
podendo fazêlo através de outra licitação quando iulgar conveniente, sem que caiba recuÍso ou indenização de
qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cáncelar a Ala, na omnência de alguma das hipoteses legâlmenle
previstas para lanto, garanüdos à beneficiária, neste caso, o mntÍaditório e a ampla defesa.

cúusuLA sExÍA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela AdminislraÇão:

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moiaes n'222, Centro, t 43.3266.8100, 8 - 86.250-000

Dota

2021 lsso ps.oor.o+.r ee.oooo.zooo lo p.r.so.ro.oo.oo Do Exercício

Do Exercício2021 lzro ps.oor.rs.rzz.oozo.zoos lo B.r.so.ro.oo.oo
Do Exercício2021 ptzo pa.oor.ro.ror.oszo.zozs p B.s.so.so.oo.oo
Do Exercício2021 pzSO pa.OOr.rO.rOr.O3ZO.ZOZS lSOr B.S.SO.SO.OO.OO

2021 BttO loa.oor.ro.ror.oszo.zozs ltzt B.e.eo.ro.oo.oo Do ExercÍcio

2021 Bt+t loa.oor.ro.aor .olzo.zozs lrzs lg.s.so.lo.oo.oo Do ExercÍcio

2021 hsro loa.oor.ro.aor.oleo.zozs l0 h.4.90.52.00.00 Do Exercício

2021 Pszo loa.oor.ro.ror.oazo.zozs lsos h.4.90.52.00.00 Do Exercício

2021 Pgzt loa.oor.ro.ror.orzo.zozs bzt 14.4.90.52.00.00 Do Exercício

2021 PSto Ioa.OOZ.1O.SOí.O3SO.ZOZZ IO F.3.SO.SO.OO.OO Do Exercício

2021 ?Stt loa.OOz.rO.eOr.OSSO.ZO2z lrSO p.r.SO.3O.OO.OO Do Exercicio

2021 PS7Z 108.002.10.30í.0350.2027 lSSr b.a.gO.eO.OO.OO Do ExercÍcio

2021 ?StS 10S.002.10.30Í.0350.2027 l$4 b.9.90.e0.00.00 Do Exercício

2021 Fozs 108.002.i0.30í.0350.2028 lszs p.r.so.ao.oo.oo Do Exercicio
poro loa.ooz.ro.sor.osso.zoza l+s+ B.e.so.so.oo.oo2021 Do Exercício

p040 10s.002.10.301.0350.2028 [ss lr.a.so.so.oo.oo2021 Do Exercício

2021 Bozo 108.002.i0.301.03s0.2t Fe4 1 .4.90.52.00.00 Do Exercício

2021 lgoao loa.ooz.ro.q01J3502028 tr97 l+.l.so.sz.oo.oo Do Exercício

1 oeo lo8.oo2.1q.3o1J3so2o28 ltls l+.a.so.sz.oo.oo Do Exercício

I F12o Ios.ooz.to.sor.o36oã2s lg+ lr.a.eo.ao oo.oo Do Exercício

Brso pa.ooz.ro.sor.oaso:ozs Frs p.r.so.ao.oo.oo Do Exercicio1 Flso pa.ooz.ro.eoa.oszo.zoso Fú B.s.so.so.oo.oo Do Exercício1 Fiel loaooz .10.304.0370.2030 Ferrc3oJoJo
2021 bzos loa.ooz .10.304.0370.2030 l+s7 Xlsos2^oolo Do ExercÍcio

2021 b21o 108.002.10.304.0370.2030 lsre plseszm Do ExercÍcio

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoía)n sb.pr.qov.br - rvrr'q,.nsb .or.cov.br

Exercício

la
lespesa

Conta da
Cespesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da despesa lGrupo da Íonte

I

I

2021

lu0 txercrcro
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- aulomaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem Íomec€doÍes Íegistrados;

- peb Órgão Gerenciador, quando caracterizado o inleresse públim. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por inteÍmédio de processo adminislrativo específico, assegurado o contraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- mmprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ala, por oconência de casos fortuitos ou de foç
maior;

- o sêu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevaçáo dos preços de

mercado dos insumos que compõem o cuslo do pÍoduto. A solicitaçâo dos fomecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administraçáo a

aplicaçáo das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razóes do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não âceitar reduzir o preço registrado, na hipólese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer mndição de habilitaÉo ou qualificaÉo técnica exigida no processo licitatório;

- por Íazões de intêresse públim, devidamente molivadas e iustificadas:
- não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- não mmparecer ou se recusar a reürar, no prazo estabelecido, os pedidos dêconentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caradenzada qualquer hipotese de inexecuÉo totâl ou parcial das mndi@es estabelecidâs nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicaçâo do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência mm aviso de recebimento, juntando-se o

comprovanle aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusuLÂ sÉTtMA - DAS oBRtcAçôts oa geteRcrÁnn ol lte
A Adjudicataria obrigar-seá a:

- Enlregar o produto adjudicado estritamenle de acordo com as especificaÉes descritas no Termo de Referência

- ANEXO 01, bem mmo no prazo estabelecido e quanütativo solicitado pela Prefeitura, responsabilizandose

inteirâmente pela entrega inâdeqUada;

- Manler-sê rêgular (documentação obrigatória não podeÍá estar vencida) durantê toda a vigência da Ata de
Registro de Preços;

- Responder por todo o ônus referente à entrega dos produlos, tais como, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, deconentes da contratação do objeto;

cúusulA otrAvA- DAs oBRtGAçôEs Do óRcÂo GERENG|ADoR

Constituem obriga@es do Órgão Gerenciador:

- EÍetuar o pagamento devido nas condi@es da legislaÇão Municipal.

- Acompanhar e fiscalizar a entrega dos mateíaidprodutos em todas as suas elapas, sendo que a fiscalizaÉo
periodica não implica na aceihÉo tácila das elapas de entÍega de todos os produtos.

- NotiÍicar à Beneficiária da Ata, oconência de eventuais imperfeições no curso de execução da Ata, fixando
prazo para a sua conêção.

CúUSUI.À NONÂ - OO PRÂZO DE EilTREGA DO OBJETO

A entrêga será parcelada, em quantidades variadas, mnforme a necessidade e disponibilidade orçamentária da
Prefeitura Municipal de Nova santa Bárbara, com pÂzo panentÍega dos obietos de até í0 (dez) dias úteis,,

Rua Walftedo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, t 43. 326ó.8100, I - 8ó.250-000 ÍANIANova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - Iicitacao@r nsb.or.sov.br - .nsb.or.sov.br
^-..'^...*@n,'
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contados a partir da autorização de fomecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fomecedor classifcado, cabendo ao licitante

inadimplente as sanções pÍevistas na legislação e neste edital.

' cúusuu oÉctNl. oo r-ocaL DA ENTREGA

0s produtos deverão ser entrcgue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Báôara - PR, em horário comercial de segunda a sexta{eira, com seguro, frele, caÍga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉcmA PRIITEIRA - GARANTIA E VALIDADE ilÍMilA
- Para os materiais e/ou produtos cotados que tenham prazo de validade, o pÍazo remanescente a paÍtiÍ da data

de entrega não poderá ser inferior a 800/o (oitenta por cento) do pnazo total da validade

- 0 prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de DeÍesa do Consumidor. Caso o

pÍazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos

mesmos náo mnesponder às especificações exigidas, a remessa apresentadâ seÉ devolvida para substituição

ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades

cabíveis, mnendo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaiquer custos adicionais demrÍenles do evento.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do PAGAMET'ITo

0 pagamento oconerá em até o 30 (trinta) dias âpos a entÍega dos produtos, mediante apÍesentação da nota

fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamenle pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçôes
sociais previstas nas alíneas 'a", 'b' e 'c' do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.0 8.2lZ1ggj, às
mntribuições instituídas a título de substituiçã0, e às contribui@s devidas, por lei, a teÍceiros e CertiÍicado de
Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura
aguardará a regularização por parte da Beneficiária da Ata, iniciandcse novo prazo para o pagamento. Sendo
que a Prefeitura Municipal de Nova santa Báóara fará o devido pagamento mediante deÉsito banúrio.
Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N' da conta bancária receptora
do depósito e especificado a quantidade de cada pÍodulo entrêguê, o número do lote, marca e a data de
validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do código GTIN e dos campos dos Grupos lg0 e K
das notas Íiscais eletrônicas conespondentes. 0 fomecedor deveÉ comprovar, mediantê apresentação
do respectivo arquivo XllL, o preenchimento dos referidos campos na l{ota Fiscal Elekônica - NF+,
modelo 55. o Município de Nova santa Bárbara poderá deduzir do monlante a pagar os valores
conespndentes a multas, indeniza@s, êncârgos, tributos, etc., deüdas pela licitante vencedora, previstos em
lei ou nos.teÍmos do PrEão Elelrônim n" 1812021. Nenhum pagamênto será efetuado a beneÍiciária da Ata
ênquanto pendênte de liquidação qualquer obrigação fnanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços ou a conêçâo monetária.

cúUsUIÁ DÉCIMA TERCEIRA- oAs coNDIcÔÊS GERAIS Â SEREM ATENDIDAS
A beneÍiciária da Ata deverá (ão) obedecer às sEuintes exigências:
- Assumir inteira responsabilidade pela enkega dos produtos, de acordo mm as especiÍicaçóes constantes do
presente Edital e Anexos, bem como da respecllva propostâ;

A beneÍiciária da Ata ficaÍá obngada a:
- Não conkatar servidor pertencente ao quadro da prefeilura, durante a vigência dêsta ata.
- Não veicular publicidade acerca do objêto destâ ata, salvo se houver prévia autorizaçáo da Administração da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.
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cúusuLA DÉCHA QUARTA - DAs sAl'rÇoES ADMTN|STRATTVAS

0 descumprimênto total ou parcial das obriga@es assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata

de RegistÍo de Preços, a náo enlrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os pÍocedimentos lêgais peÍtinentes, poderá acanetaÍ, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanÉes:

o Advertência;

. Multa de '10% (dez por cênto) sobre o valor esümado totâl dâ ata, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3olo (zero vírgula três por cento) por dia de Íomecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do

valor mrÍespondente ao fornecimenlo não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo

de '15 (quinze)dias conidos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensáo temporária do direilo de participar de licitação e de fomecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinm) anos;

Rua Walíiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - lici nsb.nr. .br - www.nsb.pr.qov.br

- Manterem durante a execuÉo da ata de registro de preços todas as mndições de habilitaçao e qualificação

exigidas na licitação.

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

deÍesa.

A aplicação das san@es preüslas nesta Ata náo exclui a possibilidade de aplicaÉo de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fomecedor por eventuais perdas e danos causados à Adminishação.

As importâncias relativas a multas seráo descontadas dos pagamenlos a serem efetuados à beneficiária da Ata,
podendo, entretanto, conforme o caso pr@essaÍ-se a cobrançâ iudicialmente.
As penalidades sêÍão aplicadas sem prejuizo das demais sanções cabíveis, seiam estas adminislralivas ou
penais, previstas na Lei no 8.666/93 e altera@es.

Considerar+eá juslificado o atÍaso no alendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) co[tes fÍequenles de eneÍgia elétricâ e água;

d)enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços mm materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modifica@s substanciais nos materiais;
g) escassez, Íâltâ de materiais e/ou mão{eobna no mêrcado;

h) atrasos demnentes de outros serviços e/ou instâlação inerenles aos termos contratados diretamenle pelo
Município.

cúusul-A DÉorA eutNTA - DAS DtsposçôEs FtNAts
lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N'í8/2021 e a proposta da empresa classificada em ordem
cÍescente respecüvamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com observância
das disposições constantes das Leis n' 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes pertinentes.

CúUSULA DÉcilA sExrA - Do FoRo
Fica eleito o Íoro da comarca de são Jerônimo da sena - pr., com renúncia de qualquer oulro, por mais
privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúüdas oriundas desta licitação.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos
rêpresentantes das paÍtes, Órgão Gerenciador e a benericiária da Ata, e pelo responsável pelo ammpanhamento
da ata.
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Prefeito

Nova Sanla ra, 1

NOVA SANTA BARBARA

1

de Compelente

4.039.382{ SSP/PR

TANIA
MARIA
PEREIRA:04&
219115900 m:to:erm

Tania Maria Pereira

MARINGA &ih..bd.rom
HOSPÍTÂLAR dlgrr.lpo.M llNG

orsrR.DÉ frsiá,ffi
MEDICAMENTO E

S E CoieEnT:l9órl3@

CORREO739673 6q66. 2s21 oó 2e

10@136 r.r 7n4.0r!o'

Empresa: MaÍinga Hospitahr Distr. de Medicâmentos âCoÍÍelatos - Eireli

CNPJ: 07.396.733/0001-36

Beneficiária da Ala

Dienny de Moura

Enfermeira Padrão - Fi pelo acompanhamento da ata

ns tra

Chefe de Gabinete I pelo acompanhamento da ata

,rw:"od
Secretário Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos - Fiscal responsável pelo acompanhâmento

da ata

- E-mail - lici oílr)nsb.or .br - www.nsb .or.sov.br
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ATA DE REG|STRo DE PREÇo N." 58/202í - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" í8/202.I - PMNSB

O MUNrcÍPlO DE NOVA SANTA BÁRBARÂ, com personalidade .iurídica de diÍeito público intemo, inscrita n0

CNPJ sob n0 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, represenlada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.0 10.520/2002, Decrêto Federal n." 7.89212013 e n" 8.25012014, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal n0 8.666, de 21 de junho de 1993, com

âs âlteraçõês posteriores, em face da classificaÇáo das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N"

18/2021, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESoLVE registrar os preços para eventual aquisiÇáo de

materiais de enfermagem e equipamentos, para suprir as necessidades da Sêcretaria Municipal de Saúde,

oferêcido pela empresa NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E EQUIPAMENTOS MEDICOS ElRELl,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n". 01.733.345/0001í 7, com endêreço à Rua Alvares

Cabral, No 1000 - CEP:99050070 - Baino: Petrópolis, Passo Fundo/RS, neste ato repÍesentada pela Sra. Noeli

Vieira, inscrito no CPF sob n0. 347.180.280{0, RG n" 1027495199, doravantê denominada Beneficiária da Ata,

cuja proposta foi classiÍicada, observada as especificaçóes, os preços, os quantitativos na licitaçâo supracitada,

bem como as cláusulas e condiçôes abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objêto desta Ata o registro de preços para evenlual aquisição dê matêriais de enfermagem e
equipamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no

ANEXO 01, que integra o Edital de PÍêgão Elêtrônico N." 18/2021, independenlemente de transcriçã0. 0
Orgão Gerenciador náo se obriga a adquinr os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade

indicada no ANEXO 01, podendo até realizaÍ licitação especíÍica para adquirir um ou mais itens, hipótese em
que, em igualdade de condições, o beneÍiciário do regislro terá preíerência, nos termos do art. 15, § 4o, da Lei no

8-666/93, reaíirmada no art.70, do Decreto no 6.906/03.

cLÁusuLA SEGUNDA - ESpECtFtCAçÂO DO OBJETO E PREçOS REGTSTRADOS

ITENS

Lote Item

produto/serviço
scrição do nidade

edida

LOTE: 027 -
Lote 027

704 LETOR [,{ATERIAL

ERFURO.CORTANTE

pacidade total:13 l,

cessórios:alças rigidas e
tampa, componentes

cionais:revestimento
nterno em polietileno alta

uso:descartável. CATMAT
0363482

terial:papelã0,

ensidade, tipo

ESCAR

X
UN 120,00 ,15 38,00

OTAL 00

Rua Walfredo Bittencourt de Morâes n" 222, Cenrro, Ê 43.3266.8100, E - 96.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - .tr - E-mail - licitacaoírirnsb v. trr - \,\rr,.nsh »r.qov.br

Código

do

produto
rserviço

Marca do
produto

0uantidâde Preço

unitário
Preço tolal
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CLÂÚSULA TERCEIRA . DA VGÊNC|A

0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eíicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa

Bárbara.

cúusulA QU|NTA. DA VALTDADE DOS PREçOS
A presente Ata de Registro de Preços terá vâlidade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma,
enquanto a proposta continuar se moslrando mais vantajosa para a Administração Públicâ e satisfazendo os
demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decrêto no 6.906/03. Durante o prazo de
validade desta Atâ de Regisho de Preços, a Prêfeitura Municipal de Nova Santâ Bárbara, não será obrigada a
adquirir os produtos rêferidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de preços,
podendo íazê-lo através dê outra licitação quando julgar convenjente, sem que caiba recurso ou jndenizaçáo de
qualquer espécie à empresa beneflciária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipóteses legalmentê
prevrstas parâ tanto, garantidos à beneÍicjária, nesle caso, o contraditório e a ampla deÍesa.

DotaÇões

Exercício

da

despesa

Conta da

despêsa

Funcional pÍogramática Fonte de
recurso

f'
tureza da despesa Grupo da Íonte

2021 350 03.001.04.1 22.0060.2006 o p.3.erj.3o.oo.oo Do Exercicio

2021 710 05.001.15.1 22.0070.2009 () p.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2021 2720 08.001.10.301.0320.2025 o p.3.eo.3o.oo.oo Do Exercício

2021 2730 08.001.10.301.0320.2025 303 lr.s.so.so.oo.oo Do Exercicio

2021 2740 08.001.10.30'1.0320.2025 324 lr.:.S0.:O.OO.OO Do Exercício

2021 2741 08.001.10.301.0320.2025 325 le.r.SO.aO.OO.OO Do Exercício

2021 2910 08.001.10.301.0320.2025 o 14.4.e0.52.00.00 Do Exercício

2021 2520 08.001.10.301.0320.2025 303 l+.+.SO.SZ.OO.OO Do Exercício

2021 2923 08.001.10.301.0320.2025 324 l+.a.OO.Sz.OO.OO Do Exercício

2021 2970 08.002.1 0.301.0350.2027 o F.3.9o.3o.oo.oo Do Exercício

2021 2971 08.002.10.301.0350.2027 330 la a.so.eo.oo.oo Do Exercicio

2021 2972 08.002.10.301.0350.2027 333 lr.r.OO.eO.OO.OO Do Exercicio

2021 2973 08.002.10.301.0350.2027 334 lr.r.so.so.oo.oo Do Exercício

2021 3029 08.002.'1 0.301.0350.2028 329 lr.r.SO.aO.OO.OO Do Exercício

2021 3030 08.002.10.301.0350.2028 494 le a.SO.eO.OO.OO Do Exercício

2021 3040 08.002.10.301.0350.2028 495 lr.r.So.SO.OO.OO Do Exercício

2021 3070 08.002.10.301.0350.2028 494 p.+.SO.sZ.oO.OO Do Exercícro

2021 3080 08.002.1 0.301.0350.2028 497 l+ + SO.sZ.oO.OO Do Exercício

2021 3090 08.002.10.301.0350.2028 518 l+.n.so.sz.oo.oo Do Exercício

2021 3120 08.002.1 0.301.0360.2029 494 ls.r.so.eo.oo.oo Do Exercicio

2021 3130 08.002.1 0.301.0360.2029 498 lS S.SO.:O.OO.OO

2021 3190 08.002.10.304.0370.2030 4s4 lr.:.so.so.oo.oo
2021 3191 08.002. 1 0.304.0370.2030 497 lr.e.SO.aO.OO.OO
2021 3209 08.002.1 0.304.0370.2030 497 I+.+.SO.sZ.OO.OO Do Exercício

2021 3210 08.002.1 0.304.0370.2030 518 ln.+.so.sz.oooo Do Exercicio

Nova Sanra Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacaoín,nsb.or ov.br - s.s,rt'.nsb r r..br
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CLAÚSULA OUARTA - DA DOTAÇÂO ORçAMENTÁRA

As despesas decorrentes destâ ata correráo por conta da seguinte dotaçáo orçamêntária:

lDo Exercicio

lDo Exercicio

lDo Exercício
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CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

A Ata de Regisko de Preços poderá ser cancelada pela Adminishaçâo:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando náo restarem fornecedores registrados;

- pelo Orgáo Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu regislro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo âdministrâtivo especifico, assegurado o conÍaditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se tornâr, comprovadamente, inexequível em Íunção da elevaqão dos preços de

mercado dos insumos que compoem o custo do produto. A solicitação dos Íornecedores pâra cancelamento dos

preços registrados deverá ser formulada com a anlecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicaÇão dâs pênalldades previstas no edital, caso não aceitas as razóes do pedido.

- por iniciativa do Orgáo Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se lornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍlcação técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devídamente motivadas e justiícadas;

- não cumprir as obrigações decorrenles desta Ata de Regislro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes dêsta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecuSo total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de
Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicaçáo do cancelamento do prêço registrado, nos
casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência mm aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante aos autos que deram origem a0 regisko de preÇos.

cúusulÂ sÉÍMA - DAs oBRtGAçoEs DA BENEFtcÉRh DA ATA
A Adjudicatária obrigar-se-á a:

- Entregar o produto adjudicado estritamente de acordo com as especificaçôes descritas no Termo de Referência

- ANEXO 01, bem como no prâzo estabêlêcido e quantitativo solicitado pela PreÍeitura, responsâbilizando-se
inteiramente pela entrêga inadequada;

- l\ranter-sê regular (documentação obrigatória não podená estar vencida) durante toda a vigência da Ata de
Registro de Preços;

- Responder por todo o ônus referente à entrega dos produtos, tais como, encargos trabalhistas, previdenciários,
Ílscais e comerciais, decorrentes da conkatação do objeto;

cúusuLA otrAVA - DAs oBRtGAçÕEs Do óRcÀo GERENCIADoR

Constituem obrigações do órgão Gerenciâdor:

- Efetuar o pagamento devido nas condições da legislação Municipal.

- Acompanhar e Íiscalizar a êntega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a Ílscalização
periódica náo implica na aceitação tácita das elapas de enlrega de todos os produtos.

- Notificar à Beneficiária da Ata, ocorrência de eventuais imperfeiçoes no curso de execuÇão da Atâ, fxando
prazo para a sua correção.

-)
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CúUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

A enkega será parcêlada, em quantidades vanadas, conforme a necessidade e disponibilidâde orçamentária da

PreÍeitura Municipal de Nova Santa BárbaÍa, mm Wazo paft entrega dos objetos de até 10 (dez) dias úteis,

contados a partir da âutoÍizaÇão de fornecimenlo emitido pela PreÍeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imêdiatamente solicitada à entrega para o próximo ÍoÍnecedor classificado, câbendo ao licitante

inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

CLAUSULÂ DECIMA - DO LOCAL DA ENTREGA

0s produtos deverão seÍ entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sêxta-feiÍ4, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Município isento de quaisquer responsabilidades.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRÂ - GARANTIA E VALIDADE M|NIIiIA

- Para os materiais e/ou produtos cotados que tenham prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data

de entrêga não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade

- O prazo da garantta deve observar o prazo mínimo êstabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o

prazo de garantia indicado pelo Íabricanle seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos

mêsmos nâo conesponder às especificaçoes exigidas, a remessa apÍesentâda será devolvida para substituição

ou adequaçóes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem prêjuízo da aplicação das penalidades

cabiveis, conendo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais deconentes do evento.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O pagamento oconerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota

Ílscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referenle a todos os créditos tributários federais e à

Divida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçóes

sociais previstas nas alíneas "a", "b" e'c" do parágraÍo único do artigo 11 da Lei Federal n.0 8.21211991, às

contribuições instituídas a título de substituiçã0, e às mnlribuições devidas, por lei, a terceiros e CertiÍlcado de
Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura

aguardará a regularização por parte da Beneficiária da Ala, iniciando-se novo prazo para o pagamenlo. Sendo
que a Prefeitura Iüunicipal de Nova Santa BárbaÍa fará o dêvido pagamento mediante depósito bancário.

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N' da conta bancária recêptora
do depósito e especificado a quantidade de cada produto entrêgue, o número do lote, marca e a data dê
validade, sendo ainda obrigatório o preênchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K
das notas fiscais êletrônicas correspondentes. O fornecedor deverá comprovar, mêdiante apresentação
do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF.e,
modelo 55. 0 lr/unicípio de Nova santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes â multas, indênizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em
lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n" 1812021. Nenhum pagamento será efetuado a beneÍiciária da Ata
enquanto pendente de liquidação qualquer obngapo financeira, sem que isso gerê dheito a reajustamênto de
preÇos ou a correção monetária.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS coNDIcoES GERAIS A SEREM ATENDIDÂS
A beneÍiciária da Ata deverá (áo) obedecer às seguintes exigências:
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações conslantes do
presênte Edital e Anexos, bem como da respectiva propostâ;

A beneliciária da Ata Íicará obrigada a:

4
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- Náo contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta ata.

- Não veicular publicidade acerca do ob.ieto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Adminislração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execuçáo da ata de regisko de preços lodas as condiçoes de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

cúusum oÉcruA euARrA - DAS sANÇÕES ADMtNrsrRAlvAs
O descumprimento total ou pârcial dâs obrigâçóês âssumidâs pelo fomecedor no momento da execuçáo da Ata

de Registro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem iustiÍicâtiva aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimêntos legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanÇões:

. Advertência;

. Multa de 1070 (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vkgula tíês por cento) por dia de fomecimento incompleto ou êm alraso, até o

máximo de 100/o (dez por cento), incidenles sobre o vâlor estimado da contratâção, além do desconto do

valor correspondente ao fornêcimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oÍlcialmente;

. Suspensão temporaria do direito de participar de licitaçâo e de fornecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinm) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditóÍio e ampla

defesa.

A aplicaçáo das sançoes previslas nesta Ata não exclui â possibilidade de aplicâção de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

As importâncias relativas a multas serâo desconladas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciária da Ata,
podendo, entretanto, conÍorme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem pre.juízo das demais sanções cabíveis, seiam estas administratlvas ou
penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçóes.

Considerar-se-á justificado o atÍaso no atend;mento somenle nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d)enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interupçâo das vias de acesso às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modiÍicações substanciais nos materiais;
g) escassez, fâlta de materiais e/ou máo-deobra no mercado;

h) atrasos deconentes de outlos serviços e/ou instalação inerentes aos teÍmos contratâdos diretamente pelo
Município.

cLÁusuLÂ DECIMA QUTNTA - DAS DtSpOStçÕES F|NAtS
lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 1812021 e a proposta da empresa classificada em ordem
crescente rêspectivâmente, no ceÍlame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observància
das disposições constântes das Leis n" 10s20t2002, Lei 8.666/1993 e demais lêgislaçôes pertinentes.

CúUSULA DECIÍiIA SExrA. Do FoRo
Ficâ eleito o Íoro da comarca de são Jerônimo da sena - pr., com renúncia de qualquer outro, poÍ mais

5
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privilêgiado quê seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitâçáo.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

rêpresentantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneficiáÍia da Ata, e pelo responsávêl pelo acompanhamento

da ata.

Nova Santa ,18t06t2021.

ct
Prefeito À.4u Competente

39.382.0 SSP/PR

Noeli Vieira

Empresa: Noeli Vieira Distribuidora de Soros e EquipaÍnentos Médicos Eireli

CNPJ: 0í.733.345/000'l-l 7

Benefciária da Ata

Dienny . L. de Moura

Eníermeira Padrão - lpelo acompanhamento da ata

4 - E-nrail - licitacaoí4nsb.p-tgov.br - rwvrv.nsb.pr.gor..br
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N." 59/2021 - PMNSB

REFERENTE Ao pRrcÃo eurnôNtco N" 18/2021 - pMNsB

O tr,tUrurcípto DE NOVA SANta gÁRaml, com personalidade juridica de direito público inlêmo, inscrita no

CNPJ sob n" 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada nesle ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.69'1.409-10, doravante

dênominado órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complemenlar Federal n.o 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal o." 10.52012002, Decreto Federal n." 7.89212013 e n' 8.250/2014, Decreto Federal No

3.555i00, Decreto lúunicipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alteÍações posteriores, em face da classificaçáo das propostas apresentadas no PREGÃo ELETRÔNICO N"

18/2021, homologada pelo Prefeito l\,lunicipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisiqão de

materiais de enÍermagem e equipamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

oferecido pela empresa PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E|RELl, pessoa jurídica de direilo

privado, inscrita no CNPJ sob n". 85.247.385/000149, com endereço à Rua Uruguai, 1538 E - CEP: 89812226 -

Bairro: Santa Maria, Chapecó/SC, neste ato representada pelo Sr. Christiano Altair Mattana Giordani, inscrito

no CPF sob n0. 076.332.029-39, RG n" 3927811, doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta foi

classificada, observada as especiÍicaçoes, os pÍeços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as

cláusulas e condiçôes abaixo estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui ob.ieto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem e
equipamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especiÍicado no

ANEXO 01, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N." 18/202í, independentemente de hanscriçã0. 0
Orgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade

indicada no ANEXO 01, podendo até rêalizar licitação especÍÍica para adquirir um ou mais itens, hipotese em
que, em igualdade de condiçóes, o beneÍiciário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no

8.666/93, reafirmada no art.70, do Decreto no 6.906/03.

cLAUSULA SEGUNDA - ESpECtFtCAÇÃO DO 0BJETO E PREÇOS REGTSTRADOS

ITENS

Lote Item Código

do
produto/

serviçô

Descrição do produto/serviço Marca

do
produto

Unidade

de
medida

Quantidade Preço

unitário

total
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CLAÚSULA TERCEIRA . DA VrcÊNclA
O prazo de vigência da Ata dê Registro de Preços sêrá de í2 (doze) meses, a contaÍ da assinafura do mesmo,

OTE: 090

Lote 090
1 1072

(solução de cloreto de sódio a

,9%) injetável e sem
nsêrvântês. Acondicionado

frascos plásticos

nsparentes. Cloreto de

sódio, concentraçao:0,9 %,

rma íarmaceutica:solução

aractêristicaadicional :sistema

chado, caracteríslicas
ais 1:bolsa/frasco

isento de pvc. CATMAT

SORO FISIOL ICO 100 ml

injetável,

QUIPL

RASC

R 1.500,00 ,45 3.675,00

Lote 091

TE: 091 1035

solução de cloreto de sódio a

,9%) injetável e sem

rvantes. Acondicionado

frascos plásticos

nsparente. CATIVIAT

RO FISIOL G|CO 1000 ml IPL

RASC

R ,00 ,10 1.020,00

LOTE: 092

Lôte 092

8086

solução de cloreto de sódio a

,970) injetável e sem

rvantes. Acondicionado

m frascos plásticos

paÍentes, CATMAT

O FISIOL GICO 250 ml

0449589

OUIPL

EX

FRASC

R 1.700,00 70 590,00

0TE: 093

Lote 093

SOR0 FlSl0L0GlC0 500 ml
(solução de cloreto de sódio a

,9%) injetável e sem
nservantes. Acondicionado

fÍascos plásticos

sparente. CATIVAT
958S

n

RASC

EQUIPL

EX

UN ,00 3,20 1.280,00

LOTE: 094
Lotê 094

1074 O GLICOFISIOLOGICO

00 ml injetável e sem
servantes. Acondicionado

m frascos plásticos

transparentes, tipo bolsâ
Glicose,

mposição:associada ao

entraçao:5% + 0,90/0,

a farmaceutica:solução

racterrsticaadicional:sistema

ado. CATMAT 0366913

loreto de sódio,

njetável,

EQUIPL

EX

FRASC

N 00,00 ,50 1.400,00

OTAL í1.965,00
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